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EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 90005/2025 FME 

Processo Administrativo Nº 120501/2025-FME 

 

Torna-se público que a MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA, Estado do Pará, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACAJÁ, sediada a Avenida João Miranda dos Santos, 69, Novo Horizonte – CEP: 

68485-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital.   

 

RELAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

 

 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  

QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONCLUSÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA EMEF JANILCE 

SOUZA MONTEIRO (ESCOLA 04 

SALAS) NO MUNICIPIO DE 

PACAJÁ/PA, PADRÃO FNDE – 

PROJETO FNDE ESPAÇO 

EDUCACIONAL RURAL, ATRAVÉS 

DO TERMO DE COMPROMISSO PAR 

Nº 29799, FIRMADO COM O 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 

CONSOANTE AS REGRAS 

DEFINIDAS POR MEIO DA 

LEGISLAÇÃO DO PAR E SUAS 

POSTERIORES ALTERAÇÕES, POR 

MEIO DO CONSELHO 

DELIBERATIVO DO FUNDO 

NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO- FNDE. 

SERVIÇO 01 
R$ 

644,661,03 

R$ 

644,661,0

3 
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a) DATA DA SESSÃO / ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/09/2025 às 09h00min;  

b) Início de recebimento das Propostas a partir das 08h59min do dia 20/08/2025;  

c) Impugnações e Esclarecimentos até às 08h59min do dia 05/09/2025;  

d) Data final de recebimento das Propostas até às 08h59min do dia 09/09/2025;  

e) Local/Plataforma: www.gov.br/compras  

f) Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG):980593  

 1. DO OBJETO  

1.1.O objeto da presente licitação é o SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA EMEF JANILCE SOUZA MONTEIRO ( ESCOLA 04 SALAS) NO 

MUNICIPIO DE PACAJÁ/PA, PADRÃO FNDE – PROJETO FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL 

RURAL, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 29799, FIRMADO COM O 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CONSOANTE AS REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA 

LEGISLAÇÃO DO PAR E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, POR MEIO DO CONSELHO 

DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE., 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras).  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço, observado as disposições deste Edital.  

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
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3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.43.4 ou 3.73.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e  
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3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

3.14. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração, agente de contratação ou de sua 

desconexão.  

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

4.1.1. valor total do item;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão Competente e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000 (UM 

MIL REAIS) reais.  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
CNPJ: 22.981.427/0001-50  

“Aqui tem trabalho” 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

AV JOÃO MIRANDA DOS SANTOS, Nº 67 Bairro: Novo Horizonte – CEP nº 68.485 - PACAJÁ-PA 

Governo  ´´Aqui tem Trabalho´´  

E-mail: prefeitura@pacaja.pa.gov.br 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.  

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.19.2.2. empresas brasileiras;  
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5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

5.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada de composição de custos unitários constando obrigatoriamente os quantitativos de 

material, todos os elementos e informações necessárias ao julgamento objetivo da proposta e mão-de-

obra observando-se os pisos salariais das categorias envolvidas, composição da curva “abc” dispondo 

sobre insumos e serviços, composição de encargos sociais contendo todos os itens que a compõem, 

com seus respectivos percentuais, composição de BDI (bonificação e despesas indiretas) contendo 

todos os itens que a compõem, com seus respectivos percentuais, e quando for o caso acompanhada, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados;  

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;  

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1. SICAF;  
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as disposições deste edital.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável.  
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte:  

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital;  

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.11.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, contendo todos os elementos e 

informações necessárias ao julgamento objetivo da proposta, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), inclusive da composição da 

curva “abc” dispondo sobre insumos e serviços, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  
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6.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se também os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes.  

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.14 Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se também os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes.  

6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.17. Caso o  Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

6.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
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6.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

6.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia.  

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.  

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021).  

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail pacajaeng@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 

item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação.  

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação.  

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  
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7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado.  

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento.  

8. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
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8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz  

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.  

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação comprovação de patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 

contratação ou do valor total estimado da parcela pertinente ou do item pertinente.  
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8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

Qualificação Técnica  

8.25 Para fins de habilitação, deverá o licitante, apresentar de certidão de registro /quitação da 

contratada junto ao CREA/CAU, constando os nomes dos profissionais que poderão atuar como 

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 

CONFEA, artigo 4°, parágrafo único; 

 

8.25.1 Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela apresentação 

de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos 

profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de 

obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação 

de Atestado de Capacidade Técnico Profissional; 

 

8.25.2  Deverá ser apresentado, por parte da contratada, atestado de Capacidade Técnico 

Operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 

similares ao objeto a ser contratado; 

 

8.26 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (CREA/CAU/CFT), em 

plena validade. 

 

8.26.1 CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU/CFT, da 

empresa participante, dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante; 

 

8.26.2 CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, do 

responsável técnico da empresa licitante, dentro do prazo de vigência. 

 

8.26.3 Carteira de Identidade emitida pelo CREA/CAU/CFT do responsável técnico da empresa 

licitante, dentro do prazo de vigência. 

 

8.27  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

8.28  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas de 4% do valor total do quantitativo 

dos itens proposto desta contratação:  
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8.29 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

 

8.29.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.30 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

8.30.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no art. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, § 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

8.30.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

 

8.30.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

 

8.30.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

 8.30.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

 

8.30.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

e 
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8.30.7  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação;  

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Preposto  

10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

10.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

Fiscalização  

10.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica  

10.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

10.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II);  

10.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

10.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  
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10.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V);  

10.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

Fiscalização Administrativa  

10.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

10.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

Gestor do Contrato  

10.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

10.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

10.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

10.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

10.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

10.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

10.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato.  

11. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).  

11.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

11.1.1.1. não produzir os resultados acordados,  

11.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou  

11.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento  

11.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada.  

11.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  

11.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso.  

11.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022).  

11.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  
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11.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 

nº 11.246, de 2022).  

11.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

11.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo.  

11.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

11.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

11.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

11.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

11.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

11.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste edital e seus anexos, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

11.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

11.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos:  
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11.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  

11.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

11.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

11.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização.  

11.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

11.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

11.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

11.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
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d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

11.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

11.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento  

11.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022.  

11.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento  
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11.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

11.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

11.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

Regime de execução  

11.24. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

12. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 644,661,03 (seiscentos e quarenta e quatro mil 

seiscentos e sessenta e um reais e três centavos), conforme custos unitários apostos a planilha de 

formação de preços anexo deste edital.  

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária:  

Dotação Orçamentaria: Exercício 2025. 

Unidade Orçamentária: 04 - Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 0407- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Econômica: 
12 361 0233 2.028- Manutenção de Outros 

Programas do FNDE 

 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;  
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou  

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  

14.1.5. fraudar a licitação  

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

14.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa;  

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
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15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no site 

do Portal de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.  

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF.  

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório, inclusive pelas composições de custos unitários que 

devem atender ao disposições contidas no item 6 deste edital atinente a matéria.  

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  
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16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 

https://www.gov.br/compras/pt-br, cpcpacaja@gmail.com, no portal dos Jurisdicionados do Tribunal 

de contas dos Municípios do Estado do Pará/PA https://pacaja.pa.gov.br/  ,esmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

16.11.1. ANEXO I – Projeto Básico  

16.11.2. ANEXO II - Planilha Orçamentária  

16.11.3 ANEO III- TERMO DE REFERÊNCIA 

16.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

 

PACAJÁ/PA, 01 de agosto de 2025.  

 

 

__________________________________________________ 

RHUANN CHAYANNE VIEIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contração 

Decreto nº 005/2025 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA EMEF JANILCE SOUZA MONTEIRO 

(ESCOLA 04 SALAS DE AULA), NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA, PADRÃO FNDE – PROJETO 

FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL RURAL, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 

29799 FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CONSOANTE AS REGRAS 

DEFINIDAS POR MEIO DA LEGISLAÇÃO DO PAR E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
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Pacajá-PA 

2025 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

 CNPJ: 22.981.427/0001-50 

“Aqui tem trabalho” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 

SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS 
 

 

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto Básico e seus anexos, 

acompanhado das peças técnicas de engenharia e arquitetura, visa fornecer elementos e subsídios 

que viabilizem os serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA 

EMEF JANILCE SOUZA MONTEIRO (ESCOLA 04 SALAS DE AULA), NO MUNICÍPIO DE 

PACAJÁ/PA, PADRÃO FNDE – PROJETO FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL RURAL, 

ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 29799 FIRMADO COM O MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO, CONSOANTE AS REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA LEGISLAÇÃO DO 

PAR E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, POR MEIO DO CONSELHO DELIBERATIVO 

DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE. Entende-se aqui 

por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, realizada por execução direta ou 

indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos. Atividade esta, 

que necessita da participação e acompanhamento de profissionais habilitados conforme o disposto na 

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 

2010. 

 

2. OBJETIVO 

 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão das obras de 

construção da EMEF Janilce Souza Monteiro (escola 04 salas de aula), no município de Pacajá/PA, 

padrão FNDE – Projeto FNDE espaço educacional rural, através do termo de compromisso PAR Nº 

29799 firmado com o ministério da educação, consoante as regras definidas por meio da legislação do 

par e suas posteriores alterações, por meio do conselho deliberativo do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
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3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Este projeto tem como justificativa principal Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para conclusão das obras de construção da EMEF Janilce Souza Monteiro (escola 04 salas 

de aula), no município de Pacajá/PA, padrão FNDE – Projeto FNDE espaço educacional rural, através 

do termo de compromisso PAR Nº 29799 firmado com o ministério da educação, consoante as regras 

definidas por meio da legislação do par e suas posteriores alterações, por meio do conselho 

deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. Como objetivo 

secundário, visa atender aos moradores da área urbana do município, em especial a seus estudantes e 

servidores da educação, oferecendo conforto e melhorias na infraestrutura local. 

Diante disso, é inquestionável a necessidade de contratação de empresa especializada para 

execução destes serviços, com fornecimento de materiais e mão de obra e que atenda e cumpra as 

exigências deste Projeto Básico. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO E APLICAÇÃO DO BDI (BENEFÍCIO DE DESPESAS 

INDIRETAS) 

 

O O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de R$ 644.661,03 (seissentos e 

quarenta e quatro mil e seissentos e sessenta e um reais e três centavos), conforme planilha 

orçamentária (ANEXO). 

Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos projetos e com 

os preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) 

de abril de 2025, que é a tabela de referência pública nacional de orçamentos de obras em geral, 

mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), que informa os custos e índicesda Construção Civil no Brasil. Quando não 

encontrado, utilizou-se preços de referências públicas regionais, como o SEDOP – 02/2025 e 

SBC – 05/2025. 

Desta forma, todas as composições de custos unitários já deverão estar com os encargos 

convencionais e os complementares embutidos no custo unitário da mão de obra. 

Segundo a Lei nº 14.288/2021, as empresas do setor de construção civil poderão optar por 

recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 
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4,5% (quatro e meio por cento), ao invés das contribuições destinadas à Seguridade Social 

(20%) incidentes sobre as remunerações pagas a seus empregados - é a chamada "desoneração 

da folha de pagamento". 

 

Por se tratar de uma obra de edificação onde o custo com mão de obra é elevado, esta 

administração adotou os custos de referência com desoneração, acrescentando o 

percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI referencial (ANEXO 

IV.D), totalizando o valor de 28,82%. 

 

5. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro em até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. O referido documento será submetido à 

aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 

ordem de serviço (O.S) emitida pela Secretaria Municipal de Administração e o seu prazo de 

execução será de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), 

conforme cronograma físico-financeiro. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da datada assinatura do 

contrato. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que 

deu causa ao descumprimento do prazo. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante termo aditivo. 
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6. DA CONTRATAÇÃO 

 

A CONTRATADA somente poderá subcontratara execução de partes do contrato a 

terceiros, mediante autorização prévia do CONTRATANTE, sem nenhum prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, conforme art. 122 da Lei nº14.133/21. 

 

7. APRESENTAÇÃODA(S)PROPOSTA(S)DEPREÇOS 

 

A(s) proposta(s) de preço(s) deverá(ão) contemplar os seguintes documentos: 

 

o Carta proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto dalicitação, o valor 

total de sua proposta em numeral e por extenso, contendoainda prazo de validade, 

local e data, bem como a assinatura do respectivorepresentante legal; 

 

o Planilha orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo 

nºdoitem,descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilhada 

Administração), preço unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da 

Administração ; 

o Composição de custos unitários e composições auxiliares de todos os serviços 

presentes na planilha orçamentária, COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS E 

COMPOSIÇÕES AUXILIARES, demonstrando todos o consumo e índices de 

produtividades dos insumos envolvido sem cada atividade a ser executada. Como 

complemento, as composições onde os serviços são estritamente específicos,gerados 

através das pesquisas de mercado ou definição através da variação de fornecedor(es) 

 

o Cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela 

Administração e seus desembolsos mensais; 

o Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual, TAXA DE BDI REFERENCIAL DA ADMINISTRAÇÃO. Ressalta-se 

que as alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
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limites estabelecidos na legislação tributária a qual a empresa é optante; 

o Composição de Encargos Sociais; e 

o Curva ABC de Serviços com BDI. 

 

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

As propostas que ultrapassarem os preços unitários e o valor global estimados no presente 

Projeto Básico. 

As propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada; 

As propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco porcento) do valor 

orçado conforme valor total previsto; 

Que não obedecerem às especificações técnicas por menorizadas neste Projeto; 

Que apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; e 

contiverem vícios insanáveis. 

8. DA VISTORIA 

 

A(s) licitante(s) poderá(ão) avaliar as condições físicas da obra, sanando todas as dúvidas e 

demais questionamentos sobre os quantitativos no local, antes defornecer a proposta dentro do 

prazo legal. 

Competirá a cada interessado fazer a visita técnica, podendo ser representado e/ou 

acompanhado de técnicos e especialistas que possuem conhecimento técnico para colher as 

informações necessárias à elaboração de sua proposta. 

Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

Caso a(s) licitante(s) opte(m) pela dispensa da vistoria, deverão apresentar a declaração 

formal pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação (dispensando a vistoria). Não será admitida qualquer 

alegação de desconhecimento total ou parcial dos serviços após a licitação. 
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Qualificação técnica 

 

Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART ou 

RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

 

Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, 

cópia da ART/RRT,e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

 

Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar esta secretaria 

com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das 

características dos trabalhos. 

Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar 

rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes 

obrigações: 

 

o ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha 

orçamentária, em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 
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o responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da 

contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 

indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e 

quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante 

de qualquer responsabilidadesolidária ou subsidiária; 

 

o a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato,e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 

o a Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 

o cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do 

prazo de execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 

o submeterà aprovação do Fiscal de Engenharia de Secretaria Municipal de Educação 

de Pacajá, antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicado junto coma 

habilitação técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da obra; 

o (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar 

os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da 

paralisação ocorrerá por conta da Contratada,mantendo-se inalterados os prazos 

contratuais; 

 

o providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto ao CREA 

ou CAU, bem como regularização da obra junto a outros órgãos competentes 

(Prefeitura Municipal,INSS,etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de 

registro e comprovação das condições estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA 

deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços,objetos do contrato no prazo de até 

10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 

emitida pela Diretoria de Engenharia, Obras e Serviços; 
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o submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, asseguintes 

obrigações: 

 

▪ prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto 

ou ResponsávelTécnico da Contratada; 

▪ fornecer toda documentação técnica (projetos,especificações e outros), necessária para 

a execução dos serviços; 

▪ acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as condições 

e termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 

▪ a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou mais 

fiscais do contrato, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º da Lei nº 14.133/21; 

▪ rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos; 

▪ assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local deexecução da obra; 

▪ observar para que, durante a vigência contratual,sejam mantidas pela CONTRATADA 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 

sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

▪ inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 

▪ apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou especificações 

adicionais que porventura se fizerem necessários; 

 

11. DAS MEDIÇÕES 

 

As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação 
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expressa da Contratada, que deverá dar entrada formalmente no pedido. As medições deverão 

ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partirda ordem de início dos serviços. Sob 

pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

▪ relatório escrito e fotográfico; 

▪ cronograma refletindo o andamento da obra;  

▪ as medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos 

serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de 

elementos elucidativos adequados, como memórias de cálculo, desenhos, 

catálogos, etc. 

 

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 

CONTRATANTE. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução de mande especialização 

técnica evidenciada pela existência de empresas especificamente dedicadas àquele segmento, 

ou, ainda, quando esta seja a prática no mercado,limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto contratado. 

Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou montagem de 

materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos 

pelo fornecedor (vidros, marcenaria, serralharia, entre outros). 

A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão-de-obra. 

As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados alocados na obra, 

estarão sujeitas às mesmas regras e exigências aplicáveis à Contratada,incumbindo a esta 

última todas as providências no sentido do seu cumprimento. 



 

13. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado que 

funcionará como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado 

pelo Fiscal, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que 

venham a ocasionar defeitos. 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 

(cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do 

Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

contado da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

A Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, 

componentese instalações da obra em consonância com o disposto na NBR 

15.575/2013 e NBR17.170/22,da ABNT. 

As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de 

garantia deverão ser providenciadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da data da solicitação, salvo quando se tratar de situações emergenciais, que 

coloquem em risco a integridade física das pessoas, quando as providências 

deverão ser adotadas no prazo de 24 horas da solicitação. 

 

14. RECEBIMENTO DA OBRA 

 

Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização do setor de 

Engenharia da Secretaria Municipal de Administração de Pacajá, em estreita 

conformidade com as condições estabelecidas neste projeto básico. A Contratada 

deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO. 

A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização 

emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA 

OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes. 

Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a 

fluir o prazo legal para a conclusão dos serviços ou,caso findo o prazo, poderá incidir 

mora na prestação. 

O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão 



 

designados pela Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra), no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, 

contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após satisfeitas as 

seguintes condições: 

▪ Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da 

obra/serviço, a ser efetuada no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, 

contados da emissão doTermo de Recebimento Provisório da Obra; 

▪ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a 

responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pelalei ou pelo contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, inclusive no impacto da vizinhança 

de correntes dos serviços executados. 

 

 

 

___________________________________________ 

Cleidson Willander Santos Viana  

Engenheiro Civil  

CREA 151849887-6 
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 1 SUPERESTRUTURA 48.804,65

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050766 SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento e

adensamento)

m³ 1,0000000 4.266,44 4.266,44

Composição 

Auxiliar

 050036 SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) m² 12,0000000 167,55 2.010,60

Composição 

Auxiliar

 050038 SEDOP Armação p/ concreto kg 80,0000000 15,42 1.233,60

Composição 

Auxiliar

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 1.022,24 1.022,24

MO sem LS => 1.244,63 LS => 0,00 MO com LS => 1.244,63

Valor do BDI => 1.229,58 5.496,02

Quant. => 4,3400000 Preço Total => 23.852,72

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  050766 SEDOP Concreto armado fck=25MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para viga, 

com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

m³ 1,0000000 4.266,44 4.266,44

Composição 

Auxiliar

 050036 SEDOP Forma  c/ madeira branca (incl. desforma) m² 12,0000000 167,55 2.010,60

Composição 

Auxiliar

 050038 SEDOP Armação p/ concreto kg 80,0000000 15,42 1.233,60

Composição 

Auxiliar

 050740 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 1,0000000 1.022,24 1.022,24

MO sem LS => 1.244,63 LS => 0,00 MO com LS => 1.244,63

Valor do BDI => 1.229,58 5.496,02

Quant. => 4,5400000 Preço Total => 24.951,93

 2 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 31.483,27

 2.1 ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO 162,84

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
TOMADA DE PREÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA EMEF JANILCE 

SOUZA MONTEIRO (ESCOLA 04 SALAS DE AULA), NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA, 

PADRÃO FNDE – PROJETO FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL RURAL, ATRAVÉS DO 

TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 29799 FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO, CONSOANTE AS REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA LEGISLAÇÃO DO PAR 

E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, POR MEIO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 

SINAPI - 04/2025 - Pará

SBC - 05/2025 - Pará

SEDOP - 02/2025 - Pará

28,82% Desonerado: 0,00%

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  94662 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 11,68 11,68

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0934000 23,38 2,18

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0934000 27,80 2,59

Insumo  00000112 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 1/2", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 5,31 5,31

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 71,94 0,58

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0096000 12,54 0,12

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0110000 81,50 0,89

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0078000 2,23 0,01

MO sem LS => 3,05 LS => 0,00 MO com LS => 3,05

Valor do BDI => 3,36 15,04

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 30,08

 2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 3,64 3,64

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0384000 23,38 0,89

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0384000 27,80 1,06

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 1,06 1,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0035000 71,94 0,25

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 12,54 0,06

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0040000 81,50 0,32

MO sem LS => 1,25 LS => 0,00 MO com LS => 1,25

Valor do BDI => 1,04 4,68

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 56,16

 2.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Instalações Hidráulicas - 

Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Hidráulicas - 

Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  89376 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 5,95 5,95

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0805000 23,38 1,88

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0805000 27,80 2,23

Insumo  00000107 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2", 

PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 0,97 0,97

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 71,94 0,33

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0060000 81,50 0,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0291000 2,23 0,06

MO sem LS => 2,63 LS => 0,00 MO com LS => 2,63

Valor do BDI => 1,71 7,66

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 76,60

 2.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 385,94

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 79,88 79,88

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2633000 23,38 6,15

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2633000 27,80 7,31

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0192000 12,54 0,24

Insumo  00006010 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2 " (REF 

1509)

UN 1,0000000 66,18 66,18

MO sem LS => 8,63 LS => 0,00 MO com LS => 8,63

Valor do BDI => 23,02 102,90

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 102,90

 2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 109,86 109,86

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3398000 23,38 7,94

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3398000 27,80 9,44

Instalações Prediais de Água Fria 

em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0240000 12,54 0,30

Insumo  00006028 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF 1509) UN 1,0000000 92,18 92,18

MO sem LS => 11,14 LS => 0,00 MO com LS => 11,14

Valor do BDI => 31,66 141,52

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 283,04

 2.3 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO 872,86

 2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1,0000000 70,89 70,89

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 23,38 5,17

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2212000 27,80 6,14

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,54 0,13

Insumo  00006005 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509)

UN 1,0000000 59,45 59,45

MO sem LS => 7,24 LS => 0,00 MO com LS => 7,24

Valor do BDI => 20,43 91,32

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 182,64

 2.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94792 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1,0000000 86,20 86,20

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2595000 23,38 6,06

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2595000 27,80 7,21

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0132000 12,54 0,16

Insumo  00006013 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 1 " (REF 1509)

UN 1,0000000 72,77 72,77

MO sem LS => 8,50 LS => 0,00 MO com LS => 8,50

Valor do BDI => 24,84 111,04

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 111,04

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

 2.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94499 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 214,80 214,80

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4546000 23,38 10,62

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4546000 27,80 12,63

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0302000 12,54 0,37

Insumo  00006011 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 1/2 " (REF 

1509)

UN 1,0000000 191,18 191,18

MO sem LS => 14,91 LS => 0,00 MO com LS => 14,91

Valor do BDI => 61,90 276,70

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 276,70

 2.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94793 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1,0000000 117,41 117,41

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3131000 23,38 7,32

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3131000 27,80 8,70

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0168000 12,54 0,21

Insumo  00006014 SINAPI REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 

SIMPLES, BITOLA 1 1/4 " (REF 1509)

UN 1,0000000 101,18 101,18

MO sem LS => 10,26 LS => 0,00 MO com LS => 10,26

Valor do BDI => 33,83 151,24

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 302,48

 2.4 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 22,92

 2.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103048 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 20 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 17,80 17,80

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0860000 23,38 2,01

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0860000 27,80 2,39

Insumo  00006037 SINAPI REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 20 MM UN 1,0000000 12,16 12,16

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material
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Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0286000 23,48 0,67

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0060000 81,50 0,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0430000 2,23 0,09

MO sem LS => 2,82 LS => 0,00 MO com LS => 2,82

Valor do BDI => 5,12 22,92

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 22,92

 2.5 DIVERSOS - ÁGUA FRIA 482,00

 2.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190097 SEDOP Torneira cromada de 1/2" p/ jardim UN 1,0000000 74,84 74,84

Composição 

Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0500000 24,27 1,21

Composição 

Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 30,03 4,50

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao M 0,2100000 0,29 0,06

Insumo  H00013 SEDOP Torneira para jardim cromada de 1/2" UN 1,0000000 69,07 69,07

MO sem LS => 3,87 LS => 0,00 MO com LS => 3,87

Valor do BDI => 21,56 96,40

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 482,00

 2.6 TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ESGOTO 2.764,57

 2.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 1,0000000 42,56 42,56

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4444000 23,38 10,39

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4444000 27,80 12,35

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 

5688)

M 1,0549000 18,75 19,77

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0247000 2,23 0,05

MO sem LS => 14,57 LS => 0,00 MO com LS => 14,57

Valor do BDI => 12,26 54,82

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 

Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 50,4300000 Preço Total => 2.764,57

 2.7 DIVERSOS - ESGOTO 5.207,66

 2.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 52,62 52,62

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3987000 23,38 9,32

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3987000 27,80 11,08

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 71,94 2,10

Insumo  00005103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 

BRANCA

UN 1,0000000 26,51 26,51

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0440000 81,50 3,58

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0154000 2,23 0,03

MO sem LS => 13,06 LS => 0,00 MO com LS => 13,06

Valor do BDI => 15,16 67,78

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 406,68

 2.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 22,79 22,79

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1652000 23,38 3,86

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1652000 27,80 4,59

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0049000 71,94 0,35

Insumo  00011741 SINAPI RALO SIFONADO CILINDRICO, PVC, 100 X 40 MM,  COM GRELHA REDONDA 

BRANCA

UN 1,0000000 13,30 13,30

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3

UN 0,0075000 81,50 0,61

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 2,23 0,08

MO sem LS => 5,41 LS => 0,00 MO com LS => 5,41

Valor do BDI => 6,56 29,35

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 

Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 

Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 1,0000000 Preço Total => 29,35

 2.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98107 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 311,21 311,21

Composição 

Auxiliar

 100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0523000 951,80 49,77

Composição 

Auxiliar

 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,3500000 6,71 2,34

Composição 

Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0115000 639,00 7,34

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6250000 28,51 74,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0625000 23,48 48,42

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0223000 697,82 15,56

Composição 

Auxiliar

 97733 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE ATÉ 10 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018

m³ 0,0132000 3.796,40 50,11

Insumo  00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 

6136)

UN 16,1590000 3,60 58,17

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0027000 8,12 0,02

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,0592000 9,69 0,57

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,0704000 3,39 0,23

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0062000 18,14 0,11

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,2208000 16,95 3,74

MO sem LS => 103,31 LS => 0,00 MO com LS => 103,31

Valor do BDI => 89,69 400,90

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 400,90

 2.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  181296 SEDOP Caixa de inspeção em PVC d=300mm UN 1,0000000 484,70 484,70

Tipo

Caixas Enterradas

Argamassas

Escoramento e Preparo de Fundo 

de Valas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Produção de Concreto

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-

Moldadas

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4000000 30,03 12,01

Composição 

Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4000000 24,27 9,70

Insumo  H00405 SEDOP Caixa de inspeção em PVC d=300mm UN 1,0000000 462,99 462,99

MO sem LS => 14,36 LS => 0,00 MO com LS => 14,36

Valor do BDI => 139,69 624,39

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 4.370,73

 2.8 LOUÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 14.600,35

 2.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 367,80 367,80

Composição 

Auxiliar

 95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM  LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 358,72 358,72

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 

PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 9,08 9,08

MO sem LS => 14,03 LS => 0,00 MO com LS => 14,03

Valor do BDI => 105,99 473,79

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 2.368,95

 2.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 607,52 607,52

Composição 

Auxiliar

 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 13,05 13,05

Composição 

Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 594,47 594,47

MO sem LS => 23,99 LS => 0,00 MO com LS => 23,99

Valor do BDI => 175,08 782,60

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 2.347,80

 2.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 450,43 450,43

Composição 

Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,32 10,32

Composição 

Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 13,07 13,07

Composição 

Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 11,47 11,47

Composição 

Auxiliar

 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 370,88 370,88

Composição 

Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 44,69 44,69

MO sem LS => 32,88 LS => 0,00 MO com LS => 32,88

Valor do BDI => 129,81 580,24

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.740,72

 2.8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 255,89 255,89

Composição 

Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,32 10,32

Composição 

Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 13,07 13,07

Composição 

Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 11,47 11,47

Composição 

Auxiliar

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 176,34 176,34

Composição 

Auxiliar

 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 44,69 44,69

MO sem LS => 20,21 LS => 0,00 MO com LS => 20,21

Valor do BDI => 73,74 329,63

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>
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Quant. => 2,0000000 Preço Total => 659,26

 2.8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190100 SBC CUBA REDONDA DE APOIO 35CM L-155.17 - DECA COM ACESSORIOS UN 1,0000000 705,06 705,06

Insumo  003818 SBC RABICHO FLEXIVEL 40cm PVC 1/2" COM CANOPLAS UN 2,0000000 19,74 39,48

Insumo  004636 SBC FITA TEFLON VEDA ROSCA 18mm x 25m M 0,4000000 0,19 0,07

Insumo  006900 SBC SIFAO PARA PIA AMERICANA 1.1/2"x1.1/2" CROMADO UN 1,0000000 119,99 119,99

Insumo  031055 SBC CUBA REDONDA DE APOIO 35cm L-155.17 DECA UN 1,0000000 484,90 484,90

Insumo  099034 SBC AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR H 1,5840000 15,31 24,25

Insumo  099200 SBC BOMBEIRO OU ENCANADOR H 1,7820000 20,41 36,37

MO sem LS => 60,62 LS => 0,00 MO com LS => 60,62

Valor do BDI => 203,19 908,25

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 5.449,50

 2.8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86920 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 929,33 929,33

Composição 

Auxiliar

 86872 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 871,83 871,83

Composição 

Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,32 10,32

Composição 

Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 13,07 13,07

Composição 

Auxiliar

 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 34,11 34,11

MO sem LS => 50,91 LS => 0,00 MO com LS => 50,91

Valor do BDI => 267,83 1.197,16

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.197,16

 2.8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190220 SBC PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA COM ROLETE ICASA UN 1,0000000 30,06 30,06

Tipo

APARELHOS SANITARIOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

APARELHOS SANITARIOS
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Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 0,1600000 1,13 0,18

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0010000 121,56 0,12

Insumo  003921 SBC PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA COM ROLETE A-100 ICASA UN 1,0000000 20,02 20,02

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,3270000 20,41 6,67

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,2080000 14,77 3,07

MO sem LS => 9,74 LS => 0,00 MO com LS => 9,74

Valor do BDI => 8,66 38,72

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 309,76

 2.8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190222 SBC CABIDE LOUCA BRANCO ICASA UN 1,0000000 55,13 55,13

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 0,1000000 1,13 0,11

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0010000 121,56 0,12

Insumo  003922 SBC CABIDE LOUCA SIMPLES 4"x2" UN 1,0000000 45,36 45,36

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,3160000 20,41 6,44

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,2100000 14,77 3,10

MO sem LS => 9,54 LS => 0,00 MO com LS => 9,54

Valor do BDI => 15,88 71,01

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 213,03

 2.8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190099 SEDOP Chuveiro eletrico UN 1,0000000 243,89 243,89

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 25,26 27,78

Composição 

Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5500000 30,03 16,51

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 31,13 17,12

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao M 1,1200000 0,29 0,32

Insumo  H00012 SEDOP Tubo de ligacao cromado com canopla UN 1,0000000 27,56 27,56

Insumo  H00011 SEDOP Chuveiro eletrico UN 1,0000000 154,60 154,60

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

APARELHOS SANITARIOS

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material
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MO sem LS => 40,07 LS => 0,00 MO com LS => 40,07

Valor do BDI => 70,28 314,17

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 314,17

 2.9 METAIS 6.984,13

 2.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 52,36 52,36

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1164000 27,80 3,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0367000 23,48 0,86

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,40 0,07

Insumo  00013416 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, SEM 

BICO, SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1158)

UN 1,0000000 48,20 48,20

MO sem LS => 2,66 LS => 0,00 MO com LS => 2,66

Valor do BDI => 15,09 67,45

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 134,90

 2.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103018 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/4", ACABAMENTO METALICO 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 269,07 269,07

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,8024000 23,38 18,76

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,8024000 27,80 22,30

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0168000 12,54 0,21

Insumo  00011781 SINAPI VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/4 " E ACABAMENTO 

METALICO CROMADO

UN 1,0000000 227,80 227,80

MO sem LS => 26,31 LS => 0,00 MO com LS => 26,31

Valor do BDI => 77,54 346,61

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.733,05

 2.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190216 SBC SABONETEIRA LOUCA 006-391 BRANCO UN 1,0000000 31,24 31,24

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

APARELHOS SANITARIOS

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 0,1090000 1,13 0,12

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0010000 121,56 0,12

Insumo  003916 SBC SABONETEIRA LOUCA 15x15cm UN 1,0000000 21,75 21,75

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 0,3060000 20,41 6,24

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 0,2040000 14,77 3,01

MO sem LS => 9,25 LS => 0,00 MO com LS => 9,25

Valor do BDI => 9,00 40,24

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 362,16

 2.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 318,12 318,12

Composição 

Auxiliar

 86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2” X 1.1/2” PARA PIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 65,43 65,43

Composição 

Auxiliar

 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 13,07 13,07

Composição 

Auxiliar

 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 239,62 239,62

MO sem LS => 17,23 LS => 0,00 MO com LS => 17,23

Valor do BDI => 91,68 409,80

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 819,60

 2.9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 379,09 379,09

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,9485000 27,80 26,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 23,48 7,01

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-8

UN 6,0000000 20,03 120,18

Insumo  00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 225,54 225,54

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material
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MO sem LS => 21,75 LS => 0,00 MO com LS => 21,75

Valor do BDI => 109,25 488,34

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.930,04

 2.9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 389,84 389,84

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,9485000 27,80 26,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 23,48 7,01

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-8

UN 6,0000000 20,03 120,18

Insumo  00036206 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 236,29 236,29

MO sem LS => 21,75 LS => 0,00 MO com LS => 21,75

Valor do BDI => 112,35 502,19

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.004,38

 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 130.242,57

 3.1 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 24.250,20

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91869 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 20,39 20,39

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1360000 24,33 3,30

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1360000 28,84 3,92

Insumo  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M 1,0170000 12,90 13,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0023000 26,29 0,06

MO sem LS => 4,53 LS => 0,00 MO com LS => 4,53

Valor do BDI => 5,87 26,26

Quant. => 900,0000000 Preço Total => 23.634,00

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 15,95 15,95

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 24,33 2,77

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 28,84 3,28

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 9,69 9,85

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0020000 26,29 0,05

MO sem LS => 3,80 LS => 0,00 MO com LS => 3,80

Valor do BDI => 4,59 20,54

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 616,20

 3.2 FIOS E CABOS 32.860,50

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 3,27 3,27

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 24,33 0,55

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 28,84 0,66

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,61 2,00

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,27 0,06

MO sem LS => 0,76 LS => 0,00 MO com LS => 0,76

Valor do BDI => 0,94 4,21

Quant. => 1.500,0000000 Preço Total => 6.315,00

 3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 4,77 4,77

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 24,33 0,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 28,84 0,83

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,56 3,18

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,27 0,06

MO sem LS => 0,96 LS => 0,00 MO com LS => 0,96

Valor do BDI => 1,37 6,14

Quant. => 2.300,0000000 Preço Total => 14.122,00

 3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 7,39 7,39

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 24,33 0,94

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 28,84 1,12

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 4,24 5,27

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,27 0,06

MO sem LS => 1,29 LS => 0,00 MO com LS => 1,29

Valor do BDI => 2,12 9,51

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 1.426,50

 3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,34 10,34

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 24,33 1,24

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 28,84 1,47

Insumo  00000982 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 6,09 7,57

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 7,27 0,06

MO sem LS => 1,69 LS => 0,00 MO com LS => 1,69

Valor do BDI => 2,97 13,31

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 300,0000000 Preço Total => 3.993,00

 3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 1,0000000 12,49 12,49

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 24,33 0,21

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 28,84 0,25

Insumo  00000980 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0270000 11,65 11,96

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0100000 7,27 0,07

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 3,59 16,08

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 2.412,00

 3.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 1,0000000 17,83 17,83

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0130000 24,33 0,31

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0130000 28,84 0,37

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0270000 16,64 17,08

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0100000 7,27 0,07

MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com LS => 0,42

Valor do BDI => 5,13 22,96

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 4.592,00

 3.3 CABO TELEFÔNICO 1.020,95

 3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  211205 SEDOP Cabo telefônico CCI 50x10P M 1,0000000 8,77 8,77

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 25,26 1,01

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 31,13 2,49

Insumo  E00423 SEDOP Cabo telefônico CCI 50x10P M 1,0000000 5,27 5,27

MO sem LS => 2,31 LS => 0,00 MO com LS => 2,31

Valor do BDI => 2,52 11,29

Quant. => 70,0000000 Preço Total => 790,30

 3.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98262 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 1,0000000 5,12 5,12

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0641000 24,33 1,55

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0641000 28,84 1,84

Insumo  00011902 SINAPI CABO TELEFONICO CCI 50, 2 PARES, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M 1,0500000 1,65 1,73

MO sem LS => 2,13 LS => 0,00 MO com LS => 2,13

Valor do BDI => 1,47 6,59

Quant. => 35,0000000 Preço Total => 230,65

 3.4 INTERRUPTOR 1.740,37

 3.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 30,37 30,37

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 11,20 11,20

Composição 

Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 19,17 19,17

MO sem LS => 12,02 LS => 0,00 MO com LS => 12,02

Valor do BDI => 8,75 39,12

Quant. => 24,0000000 Preço Total => 938,88

 3.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e 

Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 46,25 46,25

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 11,20 11,20

Composição 

Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 35,05 35,05

MO sem LS => 17,70 LS => 0,00 MO com LS => 17,70

Valor do BDI => 13,32 59,57

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 536,13

 3.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 51,50 51,50

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 11,20 11,20

Composição 

Auxiliar

 91978 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 1,0000000 40,30 40,30

MO sem LS => 17,70 LS => 0,00 MO com LS => 17,70

Valor do BDI => 14,84 66,34

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 265,36

 3.5 TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 280,56

 3.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019

UN 1,0000000 31,12 31,12

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 24,33 5,01

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 28,84 5,94

Insumo  00038082 SINAPI TOMADA RJ11, 2 FIOS, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 

(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 20,17 20,17

MO sem LS => 6,89 LS => 0,00 MO com LS => 6,89

Valor do BDI => 8,96 40,08

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 280,56

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e 

Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

 3.6 TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR 2.489,50

 3.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,83 31,83

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 11,20 11,20

Composição 

Auxiliar

 91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 20,63 20,63

MO sem LS => 12,35 LS => 0,00 MO com LS => 12,35

Valor do BDI => 9,17 41,00

Quant. => 53,0000000 Preço Total => 2.173,00

 3.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 49,14 49,14

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 1,0000000 11,20 11,20

Composição 

Auxiliar

 92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 37,94 37,94

MO sem LS => 18,33 LS => 0,00 MO com LS => 18,33

Valor do BDI => 14,16 63,30

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 316,50

 3.7 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC 4.019,95

 3.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,48 12,48

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 24,33 3,99

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 28,84 4,72

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 889,85 0,80

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas
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Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 2,97 2,97

MO sem LS => 5,58 LS => 0,00 MO com LS => 5,58

Valor do BDI => 3,59 16,07

Quant. => 97,0000000 Preço Total => 1.558,79

 3.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91944 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 15,95 15,95

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1690000 24,33 4,11

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1690000 28,84 4,87

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0012000 889,85 1,06

Insumo  00001873 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 5,91 5,91

MO sem LS => 5,78 LS => 0,00 MO com LS => 5,78

Valor do BDI => 4,59 20,54

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 102,70

 3.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,48 19,48

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 24,33 5,40

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 28,84 6,40

Insumo  00012001 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 7,68 7,68

MO sem LS => 7,42 LS => 0,00 MO com LS => 7,42

Valor do BDI => 5,61 25,09

Quant. => 94,0000000 Preço Total => 2.358,46

 3.8 QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO 987,32

 3.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 353,52 353,52

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 939,47 10,99

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 24,33 11,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 28,84 13,87

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 316,96 316,96

MO sem LS => 17,87 LS => 0,00 MO com LS => 17,87

Valor do BDI => 101,88 455,40

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 455,40

 3.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 157,34 157,34

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7830000 24,33 19,05

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7830000 28,84 22,58

Insumo  00001576 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 25 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 3,0000000 2,38 7,14

Insumo  00002373 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO MAXIMA DE 415 

V

UN 1,0000000 108,57 108,57

MO sem LS => 26,17 LS => 0,00 MO com LS => 26,17

Valor do BDI => 45,34 202,68

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 202,68

 3.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,24 12,24

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 24,33 1,15

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 28,84 1,37

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,86 8,86

MO sem LS => 1,58 LS => 0,00 MO com LS => 1,58

Valor do BDI => 3,52 15,76

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 47,28

 3.8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,50 13,50

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,33 1,61

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 28,84 1,91

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,12 1,12

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,86 8,86

MO sem LS => 2,20 LS => 0,00 MO com LS => 2,20

Valor do BDI => 3,89 17,39

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 52,17

 3.8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 80,80 80,80

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 24,33 6,65

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 28,84 7,88

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,34 4,02

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 62,25 62,25

MO sem LS => 9,13 LS => 0,00 MO com LS => 9,13

Valor do BDI => 23,28 104,08

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 104,08

 3.8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 97,59 97,59

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 24,33 13,81

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5677000 28,84 16,37

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,72 5,16

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 62,25 62,25

MO sem LS => 18,96 LS => 0,00 MO com LS => 18,96

Valor do BDI => 28,12 125,71

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 125,71

 3.9 QDL - BLOCO PEDAGÓGICO 722,23

 3.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 353,52 353,52

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 939,47 10,99

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 24,33 11,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 28,84 13,87

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 316,96 316,96

MO sem LS => 17,87 LS => 0,00 MO com LS => 17,87

Valor do BDI => 101,88 455,40

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 455,40

 3.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 88,17 88,17

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4057000 24,33 9,87

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4057000 28,84 11,70

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,45 4,35

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 62,25 62,25

MO sem LS => 13,55 LS => 0,00 MO com LS => 13,55

Valor do BDI => 25,41 113,58

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 113,58

 3.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,24 12,24

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 24,33 1,15

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 28,84 1,37

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,86 8,86

MO sem LS => 1,58 LS => 0,00 MO com LS => 1,58

Valor do BDI => 3,52 15,76

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 31,52

 3.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,50 13,50

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,33 1,61

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 28,84 1,91

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,12 1,12

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,86 8,86

MO sem LS => 2,20 LS => 0,00 MO com LS => 2,20

Valor do BDI => 3,89 17,39

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 121,73

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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 3.10 QDL - BLOCO DE SERVIÇO 627,41

 3.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 353,52 353,52

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 939,47 10,99

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 24,33 11,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 28,84 13,87

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 316,96 316,96

MO sem LS => 17,87 LS => 0,00 MO com LS => 17,87

Valor do BDI => 101,88 455,40

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 455,40

 3.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 80,80 80,80

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 24,33 6,65

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 28,84 7,88

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,34 4,02

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 62,25 62,25

MO sem LS => 9,13 LS => 0,00 MO com LS => 9,13

Valor do BDI => 23,28 104,08

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 104,08

 3.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,24 12,24

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 24,33 1,15

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 28,84 1,37

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,86 8,86

MO sem LS => 1,58 LS => 0,00 MO com LS => 1,58

Valor do BDI => 3,52 15,76

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 15,76

 3.10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,50 13,50

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,33 1,61

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 28,84 1,91

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,12 1,12

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,86 8,86

MO sem LS => 2,20 LS => 0,00 MO com LS => 2,20

Valor do BDI => 3,89 17,39

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 34,78

 3.10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,50 13,50

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,33 1,61

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 28,84 1,91

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,12 1,12

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,86 8,86

MO sem LS => 2,20 LS => 0,00 MO com LS => 2,20

Valor do BDI => 3,89 17,39

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 1,0000000 Preço Total => 17,39

 3.11 CAIXA DE MEDIÇÃO 2.142,00

 3.11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170615 SEDOP Quadro de mediçao trifasico (c/ disjuntor) UN 1,0000000 1.662,79 1.662,79

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 25,26 126,30

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 31,13 155,65

Insumo  E00291 SEDOP Luva p/ elet. FºGº de 1 1/4" (IE) UN 1,0000000 7,84 7,84

Insumo  E00077 SEDOP Cabo de cobre 25mm2 - 750V M 12,0000000 28,54 342,48

Insumo  E00290 SEDOP Bucha / arruela 1 1/4"-aluminio UN 3,0000000 4,74 14,22

Insumo  E00268 SEDOP Eletroduto - ferro galvanizado 1 1/4" M 3,0000000 15,73 47,19

Insumo  E00292 SEDOP Curva 90º p/ elet. FºGº 1 1/4" (IE) UN 1,0000000 11,78 11,78

Insumo  E00300 SEDOP Quadro p/ medição trifásico - padrão CELPA UN 1,0000000 907,71 907,71

Insumo  E00088 SEDOP Disjuntor 3P-40A UN 1,0000000 49,62 49,62

MO sem LS => 183,25 LS => 0,00 MO com LS => 183,25

Valor do BDI => 479,21 2.142,00

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.142,00

 3.12 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 1.468,45

 3.12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  055782 SBC CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 30x30cm UN 1,0000000 227,99 227,99

Insumo  001900 SBC TIJOLO CERAMICO MACICO RECOSIDO 6,0 x 9 x 19cm (UNIDADE) UN 88,0000000 0,56 49,28

Insumo  087021 SBC ARGAMASSA PREFABRICADA PARA CONTRAPISO MATRIX VOTORANTIN 

(12,80 kg/m2xcm)

KG 20,4800000 0,71 14,54

Insumo  087024 SBC ARGAMASSA PREFABRICADA PARA ASSENT.TIJOLOS 12,8kg/m2 KG 15,3000000 2,63 40,23

Insumo  099050 SBC PEDREIRO H 3,2660000 20,41 66,65

Insumo  099900 SBC SERVENTE H 3,8790000 14,77 57,29

MO sem LS => 123,94 LS => 0,00 MO com LS => 123,94

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES HIDRAULICAS - 

INCENDIO
Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra
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Valor do BDI => 65,70 293,69

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.468,45

 3.13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE 135,24

 3.13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100560 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1,0000000 104,99 104,99

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0043000 939,47 4,03

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8800000 24,33 21,41

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8800000 28,84 25,37

Insumo  00011250 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR,  EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, DIMENSOES 20 X 20 X *12* CM (PADRAO 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 54,18 54,18

MO sem LS => 30,07 LS => 0,00 MO com LS => 30,07

Valor do BDI => 30,25 135,24

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 135,24

 3.14 LUMINÁRIAS 26.036,60

 3.14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170780 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente1x32W UN 1,0000000 228,75 228,75

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 31,13 24,90

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 25,26 20,20

Insumo  E00379 SEDOP Luminária de embutir completa c/lamp.fluorescente 1x32 de embutir UN 1,0000000 183,65 183,65

MO sem LS => 29,31 LS => 0,00 MO com LS => 29,31

Valor do BDI => 65,92 294,67

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.473,35

 3.14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e 

Imagem

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  170781 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente2x32W UN 1,0000000 254,24 254,24

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 31,13 28,01

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 25,26 22,73

Insumo  E00001 SEDOP Luminária de embutir completa c/lamp.fluorescente 2x32 de embutir UN 1,0000000 203,50 203,50

MO sem LS => 32,98 LS => 0,00 MO com LS => 32,98

Valor do BDI => 73,27 327,51

Quant. => 75,0000000 Preço Total => 24.563,25

 3.15 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICAS 31.461,29

 3.15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171272 SEDOP Cabo de cobre nú 35mm2 M 1,0000000 34,89 34,89

Composição 

Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 25,26 2,52

Composição 

Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 31,13 3,11

Insumo  E00192 SEDOP Cabo de cobre nu 35mm2 M 1,0200000 28,69 29,26

MO sem LS => 3,65 LS => 0,00 MO com LS => 3,65

Valor do BDI => 10,05 44,94

Quant. => 241,7000000 Preço Total => 10.861,99

 3.15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  078036 SBC TERMINAL AEREO GALVANIZADO A FOGO 600mm - PARATEC PRT-152A UN 1,0000000 29,36 29,36

Insumo  010035 SBC TERMINAL AEREO GALVANIZADO A FOGO 600mm - PARATEC PTR-152A UN 1,0000000 23,90 23,90

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,1530000 20,41 3,12

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1530000 15,31 2,34

MO sem LS => 5,46 LS => 0,00 MO com LS => 5,46

Valor do BDI => 8,46 37,82

Quant. => 37,0000000 Preço Total => 1.399,34

 3.15.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ATERRAMENTO

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  CP 039 Próprio Conector e descida com aterramento un 1,0000000 573,25 573,25

Insumo  1689 ORSE Parafuso de fixação com bucha plástica 8 mm cj cj 4,0000000 0,96 3,84

Insumo  3250 ORSE Conector split bolt para cabo de cobre nu #35 mm2 Un Un 3,0000000 12,00 36,00

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 5,0000000 18,29 91,45

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 5,0000000 13,45 67,25

Insumo  00007572 SINAPI SUPORTE ISOLADOR REFORCADO DIAMETRO NOMINAL 5/16", COM 

ROSCA SOBERBA E BUCHA

UN 3,0000000 9,27 27,81

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 3,0000000 75,58 226,74

Insumo  00003380 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM CONECTOR TIPO 

GRAMPO

UN 1,0000000 71,94 71,94

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 

POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 48,22 48,22

MO sem LS => 158,70 LS => 0,00 MO com LS => 158,70

Valor do BDI => 165,21 738,46

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 19.199,96

 4 PAREDES E PAÍNES 18.101,43

 4.1 DIVISÓRIA 15.956,33

 4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102253 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021

m² 1,0000000 1.094,22 1.094,22

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4050000 29,24 41,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7020000 23,48 16,48

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0890000 29,27 2,60

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,3160000 27,65 36,38

Insumo  00000131 SINAPI ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, 

PASTOSO (TIXOTROPICO)

KG 0,5300000 53,56 28,38

Insumo  00037596 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E KG 0,9700000 3,28 3,18

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de Divisórias Diversas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material
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Insumo  00044476 SINAPI DIVISORIA EM GRANITO, COM DUAS FACES POLIDAS, TIPO ANDORINHA/ 

QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, 

E=  *3,0*  CM

m² 1,0500000 920,12 966,12

MO sem LS => 63,38 LS => 0,00 MO com LS => 63,38

Valor do BDI => 315,35 1.409,57

Quant. => 11,3200000 Preço Total => 15.956,33

 4.2 ELEMENTO VAZADO 2.145,10

 4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101162 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 

(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 1,0000000 166,52 166,52

Composição 

Auxiliar

 100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0230000 773,51 17,79

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2200000 28,51 63,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1100000 23,48 26,06

Insumo  00007272 SINAPI ELEMENTO VAZADO CERAMICO QUADRADO (TIPO RETO OU REDONDO), 

*7 A 9 X 20 X 20* CM (L X A X C)

UN 23,2900000 2,55 59,38

MO sem LS => 57,79 LS => 0,00 MO com LS => 57,79

Valor do BDI => 47,99 214,51

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 2.145,10

 5 ESQUADRIAS 14.072,56

 5.1 MADEIRA 5.744,71

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110179 SBC PORTA COMPLETA DE MADEIRA W.C. 1 FL.0,60x1,80m REV.LAMINADO UN 1,0000000 739,99 739,99

Insumo  000157 SBC LAMINADO MELAMINICO 1,3mm 1,25x3,08m (3,85m2) m² 2,7700000 86,49 239,57

Insumo  008026 SBC FECHADURA BRAVA ROSETA 527 BANHEIRO 1695B HAGA UN 1,0000000 76,25 76,25

Insumo  008272 SBC COLA PARA LAMINADO FORMICA 3,78kg/m2 KG 0,3720000 34,30 12,75

Insumo  080102 SBC PORTA MADEIRA LISA PINTURA 0,60x1,80m UN 1,0000000 164,90 164,90

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 7,6230000 20,41 155,58

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 5,9400000 15,31 90,94

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias Diversas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQUADRIAS DE MADEIRA

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra
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MO sem LS => 246,52 LS => 0,00 MO com LS => 246,52

Valor do BDI => 213,26 953,25

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 2.859,75

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110220 SBC PORTA COMPLETA DE MADEIRA 1 FL.0,90x1,80m REV.LAMIN.P/W.C. UN 1,0000000 1.119,77 1.119,77

Insumo  000157 SBC LAMINADO MELAMINICO 1,3mm 1,25x3,08m (3,85m2) m² 7,6200000 86,49 659,05

Insumo  008272 SBC COLA PARA LAMINADO FORMICA 3,78kg/m2 KG 0,5600000 34,30 19,20

Insumo  080211 SBC PORTA MADEIRA LISA PINTURA 0,90x1,80m UN 1,0000000 195,00 195,00

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 7,6230000 20,41 155,58

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 5,9400000 15,31 90,94

MO sem LS => 246,52 LS => 0,00 MO com LS => 246,52

Valor do BDI => 322,71 1.442,48

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.884,96

 5.2 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA 8.327,85

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100817 SEDOP Fechadura para porta externa UN 1,0000000 145,01 145,01

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,39 30,39

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 24,89 12,44

Insumo  D00131 SEDOP Fechadura externa UN 1,0000000 102,18 102,18

MO sem LS => 28,34 LS => 0,00 MO com LS => 28,34

Valor do BDI => 41,79 186,80

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 3.736,00

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019

UN 1,0000000 52,25 52,25

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9160000 27,08 24,80

Valor com BDI =>

Tipo

ESQUADRIAS DE MADEIRA

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4580000 23,48 10,75

Insumo  00002420 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,9 A 2 MM, SEM ANEL,  

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 1,0000000 16,70 16,70

MO sem LS => 22,27 LS => 0,00 MO com LS => 22,27

Valor do BDI => 15,05 67,30

Quant. => 60,0000000 Preço Total => 4.038,00

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN 1,0000000 85,99 85,99

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9140000 27,08 24,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4570000 23,48 10,73

Insumo  00011457 SINAPI TARJETA LIVRE / OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO, CORPO EM 

ZAMAC E ESPELHO EM LATAO

UN 1,0000000 50,51 50,51

MO sem LS => 22,22 LS => 0,00 MO com LS => 22,22

Valor do BDI => 24,78 110,77

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 553,85

 6 COBERTURA 56.779,55

 6.1 TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA 53.461,51

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070049 SEDOP Cobertura - telha de barro paulista ou planatex m² 1,0000000 63,15 63,15

Composição 

Auxiliar

 280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 30,32 7,58

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,89 24,89

Insumo  D00004 SEDOP Telha de barro - paulista UN 26,0000000 1,18 30,68

MO sem LS => 20,31 LS => 0,00 MO com LS => 20,31

Valor do BDI => 18,19 81,34

Quant. => 204,3700000 Preço Total => 16.623,45

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070287 SEDOP Cumeeira de barro M 1,0000000 24,16 24,16

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 30,32 6,06

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,89 4,97

Composição 

Auxiliar

 110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 0,0020000 659,85 1,31

Insumo  D00173 SEDOP Cumeeira de barro UN 3,0000000 3,94 11,82

MO sem LS => 7,35 LS => 0,00 MO com LS => 7,35

Valor do BDI => 6,96 31,12

Quant. => 36,0000000 Preço Total => 1.120,32

 6.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070051 SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç.aparelhada m² 1,0000000 135,67 135,67

Composição 

Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 24,65 29,58

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 30,39 36,46

Insumo  D00005 SEDOP Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m apar. UN 0,0210000 239,07 5,02

Insumo  D00013 SEDOP Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m apar. Dz 0,1500000 198,44 29,76

Insumo  D00009 SEDOP Pernamanca 3"x2" 4 m ap - mad. forte Dz 0,0460000 612,54 28,17

Insumo  D00085 SEDOP Prego 1"x16 KG 0,1900000 35,18 6,68

MO sem LS => 42,95 LS => 0,00 MO com LS => 42,95

Valor do BDI => 39,10 174,77

Quant. => 204,3700000 Preço Total => 35.717,74

 6.2 CHAPAS 3.318,04

 6.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100435 SINAPI RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO. 

AF_07/2019

M 1,0000000 104,71 104,71

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 23,48 4,22

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 27,87 2,36

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 26,12 0,34

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 24,86 0,45

Insumo  00007237 SINAPI RUFO PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA *260* 

MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)

UN 1,0000000 97,34 97,34

MO sem LS => 4,50 LS => 0,00 MO com LS => 4,50

Valor do BDI => 30,17 134,88

Quant. => 24,6000000 Preço Total => 3.318,04

 7 REVESTIMENTO 82.946,55

 7.1 MASSA 18.742,35

 7.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87554 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 29,96 29,96

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 963,00 18,68

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2805000 28,51 7,99

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1402000 23,48 3,29

MO sem LS => 10,10 LS => 0,00 MO com LS => 10,10

Valor do BDI => 8,63 38,59

Quant. => 203,9400000 Preço Total => 7.870,04

 7.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104234 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. 

AF_08/2022

m² 1,0000000 50,17 50,17

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0293000 963,00 28,21

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3630000 28,51 10,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3630000 23,48 8,52

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Externa

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 19,62 3,10

MO sem LS => 16,21 LS => 0,00 MO com LS => 16,21

Valor do BDI => 14,45 64,62

Quant. => 168,2500000 Preço Total => 10.872,31

 7.2 ACABAMENTO 64.204,20

 7.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 74,06 74,06

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6794000 28,39 19,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3089000 23,48 7,25

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL 

A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0618000 38,31 40,67

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,9100000 0,93 4,56

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4220000 5,46 2,30

MO sem LS => 16,84 LS => 0,00 MO com LS => 16,84

Valor do BDI => 21,34 95,40

Quant. => 673,0000000 Preço Total => 64.204,20

 8 PAVIMENTAÇÃO 28.938,28

 8.1 CAMADA IMPERMEABILIZADORA 4.867,46

 8.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1,0000000 354,46 354,46

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5790000 28,51 45,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6340000 23,48 14,88

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,40 0,33

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,72 0,02

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 1,1900000 247,25 294,22

MO sem LS => 38,17 LS => 0,00 MO com LS => 38,17

Valor do BDI => 102,15 456,61

Quant. => 10,6600000 Preço Total => 4.867,46

 8.2 ACABAMENTO 12.376,54

 8.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 72,13 72,13

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5143000 28,39 14,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1666000 23,48 3,91

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0710000 41,19 44,11

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,93 8,49

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 5,46 1,02

MO sem LS => 11,82 LS => 0,00 MO com LS => 11,82

Valor do BDI => 20,78 92,91

Quant. => 133,2100000 Preço Total => 12.376,54

 8.3 CALÇADA EM CONCRETO 11.694,28

 8.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 121,53 121,53

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 28,12 3,65

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882000 28,51 5,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183000 23,48 7,47

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0985000 710,35 69,96

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017000 8,12 0,01

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Produção de Concreto

Material
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Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2500000 4,92 1,23

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2000000 3,39 0,67

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 17,80 0,42

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 30,29 32,76

MO sem LS => 16,16 LS => 0,00 MO com LS => 16,16

Valor do BDI => 35,02 156,55

Quant. => 74,7000000 Preço Total => 11.694,28

 9 SOLEIRAS E RODAPÉS 5.155,84

 9.1 SOLEIRA 4.516,88

 9.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 141,96 141,96

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 29,24 15,99

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 23,48 6,41

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 

CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* 

CM

M 1,0000000 115,88 115,88

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 2,86 3,68

MO sem LS => 14,35 LS => 0,00 MO com LS => 14,35

Valor do BDI => 40,91 182,87

Quant. => 24,7000000 Preço Total => 4.516,88

 9.2 RODAPÉ 638,96

 9.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1,0000000 8,86 8,86

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0726000 28,39 2,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0286000 23,48 0,67

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 0,1225000 41,19 5,04

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material
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Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 0,93 0,59

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0920000 5,46 0,50

MO sem LS => 1,73 LS => 0,00 MO com LS => 1,73

Valor do BDI => 2,55 11,41

Quant. => 56,0000000 Preço Total => 638,96

 10 PINTURAS 111.735,34

 10.1 ACRÍLICA 95.655,87

 10.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa m² 1,0000000 56,08 56,08

Composição 

Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 32,42 22,69

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 24,89 8,71

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede UN 0,5000000 1,10 0,55

Insumo  P00022 SEDOP Massa acrílica GL 0,1100000 57,90 6,36

Insumo  P00049 SEDOP Latex acrílica semi brilho GL 0,0800000 193,85 15,50

Insumo  P00028 SEDOP Líquido selador acrilico GL 0,0500000 45,55 2,27

MO sem LS => 19,82 LS => 0,00 MO com LS => 19,82

Valor do BDI => 16,16 72,24

Quant. => 815,7600000 Preço Total => 58.930,50

 10.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151284 SEDOP Pintura sobre teto, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 02 

demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica

m² 1,0000000 56,08 56,08

Composição 

Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 32,42 22,69

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 24,89 8,71

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede UN 0,5000000 1,10 0,55

Insumo  P00022 SEDOP Massa acrílica GL 0,1100000 57,90 6,36

Insumo  P00049 SEDOP Latex acrílica semi brilho GL 0,0800000 193,85 15,50

Insumo  P00028 SEDOP Líquido selador acrilico GL 0,0500000 45,55 2,27

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material
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MO sem LS => 19,82 LS => 0,00 MO com LS => 19,82

Valor do BDI => 16,16 72,24

Quant. => 508,3800000 Preço Total => 36.725,37

 10.2 ESMALTE 16.079,47

 10.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 17,74 17,74

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 30,20 11,49

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0140000 22,00 0,30

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403000 42,44 5,95

MO sem LS => 7,05 LS => 0,00 MO com LS => 7,05

Valor do BDI => 5,11 22,85

Quant. => 80,0000000 Preço Total => 1.828,00

 10.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102219 SINAPI Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético sobre 

madeiramento do telhado

m² 1,0000000 17,74 17,74

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 30,20 11,49

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0140000 22,00 0,30

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403000 42,44 5,95

MO sem LS => 7,05 LS => 0,00 MO com LS => 7,05

Valor do BDI => 5,11 22,85

Quant. => 268,0000000 Preço Total => 6.123,80

 10.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100757 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 52,06 52,06

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0531000 30,20 31,80

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,1240000 22,00 2,72

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,4134000 42,44 17,54

MO sem LS => 19,53 LS => 0,00 MO com LS => 19,53

Valor do BDI => 15,00 67,06

Quant. => 121,2000000 Preço Total => 8.127,67

 11 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 88.121,44

 11.1 CONCRETO 6.316,27

 11.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  200056 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M M 1,0000000 454,00 454,00

Insumo  005325 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05m UN 1,0000000 454,00 454,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 130,84 584,84

Quant. => 10,8000000 Preço Total => 6.316,27

 11.2 BANCADA 16.390,78

 11.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190756 SBC BANCADA GRANITO BRANCO CEARA 5,92x0,60 PARA 3 CUBAS UN 1,0000000 2.791,20 2.791,20

Insumo  000697 SBC FURO EM BANCADA DE MARMORE OU GRANITO UN 3,0000000 70,00 210,00

Insumo  004612 SBC APOIO EM MAO FRANCESA EM ACO INOXIDAVEL 304 UN 6,0000000 113,94 683,64

Insumo  008185 SBC GRANITO BRANCO CEARA 3cm m² 3,5520000 499,00 1.772,44

Insumo  012331 SBC ARGAMASSA PRONTA FERMA QUARTZOLIT P/MARMORES 4,0kg/m2 KG 14,2000000 4,58 65,03

Insumo  099398 SBC MARMORISTA H 1,5840000 22,63 35,84

Insumo  099664 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - MARMORISTA H 1,5840000 15,31 24,25

MO sem LS => 60,09 LS => 0,00 MO com LS => 60,09

Valor do BDI => 804,42 3.595,62

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 7.191,24

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ELEMENTOS DECORATIVOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

APARELHOS SANITARIOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 11.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 974,39 974,39

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4944000 29,24 43,69

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9834000 23,48 23,09

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,5228000 44,70 23,36

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 6,0000000 1,16 6,96

Insumo  00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 

CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* 

CM

m² 1,0050000 830,18 834,33

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0211000 115,01 2,42

Insumo  00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 

MINIMA 70 KG, BRANCO

UN 2,0000000 20,27 40,54

MO sem LS => 42,49 LS => 0,00 MO com LS => 42,49

Valor do BDI => 280,81 1.255,20

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.255,20

 11.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86889 SINAPI Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3.65x0.60m, com 

as duas cubas de cozinha, inclusive rodopia 7 cm, e pingadeira 2cm assentada.

UN 1,0000000 974,39 974,39

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4944000 29,24 43,69

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9834000 23,48 23,09

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,5228000 44,70 23,36

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 6,0000000 1,16 6,96

Insumo  00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 

CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* 

CM

m² 1,0050000 830,18 834,33

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0211000 115,01 2,42

Insumo  00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE 

MINIMA 70 KG, BRANCO

UN 2,0000000 20,27 40,54

MO sem LS => 42,49 LS => 0,00 MO com LS => 42,49

Valor do BDI => 280,81 1.255,20

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.255,20

 11.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  250637 SEDOP Bancada em alv.,azul. e portas formica (sob pia inox 1 cuba-1,50m) UN 1,0000000 1.362,43 1.362,43

Composição 

Auxiliar

 090482 SEDOP Porta mad. compens. revest. formica c/ caix. simples m² 1,1900000 634,47 755,01

Composição 

Auxiliar

 050259 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 0,0600000 990,54 59,43

Composição 

Auxiliar

 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 1,0800000 129,35 139,69

Composição 

Auxiliar

 110148 SEDOP Azulejo branco assentado a prumo no traço 1:5:1 m² 3,3500000 79,87 267,56

Composição 

Auxiliar

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 2,3400000 16,91 39,56

Composição 

Auxiliar

 110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 2,3400000 43,24 101,18

MO sem LS => 337,33 LS => 0,00 MO com LS => 337,33

Valor do BDI => 392,65 1.755,08

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.755,08

 11.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  250638 SEDOP Bancada em alv.,azul. e portas formica (sob pia inox 2 cubas-2m) UN 1,0000000 1.915,10 1.915,10

Composição 

Auxiliar

 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 1,6200000 129,35 209,54

Composição 

Auxiliar

 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 3,5100000 16,91 59,35

Composição 

Auxiliar

 110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 3,5100000 43,24 151,77

Composição 

Auxiliar

 090482 SEDOP Porta mad. compens. revest. formica c/ caix. simples m² 1,6200000 634,47 1.027,84

Composição 

Auxiliar

 110148 SEDOP Azulejo branco assentado a prumo no traço 1:5:1 m² 4,8500000 79,87 387,36

Composição 

Auxiliar

 050259 SEDOP Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (incl. lançamento e adensamento) m³ 0,0800000 990,54 79,24

MO sem LS => 481,75 LS => 0,00 MO com LS => 481,75

Valor do BDI => 551,93 2.467,03

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 4.934,06

 11.3 MADEIRA 39.603,82

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>
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 11.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  251520 SEDOP Quadro magnético branco c/ apoio para apagador e pincéis e moldura em

alumínio

m² 1,0000000 661,80 661,80

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 24,89 12,44

Insumo  D00426 SEDOP Quadro magnético branco c/ apoio para apagador e pincéis e moldura em 

alumínio

m² 1,0000000 649,36 649,36

MO sem LS => 7,57 LS => 0,00 MO com LS => 7,57

Valor do BDI => 190,73 852,53

Quant. => 21,2800000 Preço Total => 18.141,83

 11.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  251520 SEDOP Quadro escolar branco, com moldura, instalado na sala de informática m² 1,0000000 661,80 661,80

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 24,89 12,44

Insumo  D00426 SEDOP Quadro magnético branco c/ apoio para apagador e pincéis e moldura em 

alumínio

m² 1,0000000 649,36 649,36

MO sem LS => 7,57 LS => 0,00 MO com LS => 7,57

Valor do BDI => 190,73 852,53

Quant. => 1,5000000 Preço Total => 1.278,79

 11.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  251463 SEDOP Armário em MDF (c/ gavetas/prateleiras e portas) m² 1,0000000 1.642,33 1.642,33

Composição 

Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 24,65 12,32

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 30,39 15,19

Insumo  A00041 SEDOP Armário em MDF c/ gaveta,prateleira e portas m² 1,0000000 1.614,82 1.614,82

MO sem LS => 17,89 LS => 0,00 MO com LS => 17,89

Valor do BDI => 473,31 2.115,64

Quant. => 9,5400000 Preço Total => 20.183,20

 11.4 INCÊNDIO 2.030,14

 11.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  201507 SEDOP Extintor de incêndio ABC -  6Kg UN 1,0000000 225,14 225,14

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,87 9,94

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 30,75 12,30

Insumo  D00419 SEDOP Extintor de incêndio ABC - 6Kg UN 1,0000000 200,00 200,00

Insumo  D00275 SEDOP Bucha / parafuso (médio) UN 2,0000000 1,45 2,90

MO sem LS => 14,37 LS => 0,00 MO com LS => 14,37

Valor do BDI => 64,88 290,02

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 2.030,14

 11.5 GÁS 1.388,22

 11.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95697 SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, DN 40 (1 1/2"), 

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 1,0000000 103,49 103,49

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0800000 23,38 1,87

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0800000 27,80 2,22

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 29,45 2,35

Insumo  00040624 SINAPI TUBO ACO CARBONO SEM COSTURA 1 1/2", E= *3,68 MM, SCHEDULE 40, 

4,05 KG/M

M 1,0390000 93,41 97,05

MO sem LS => 4,10 LS => 0,00 MO com LS => 4,10

Valor do BDI => 29,82 133,31

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 933,17

 11.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72305 SINAPI Cotovelo em aço forjado classe 10 ø 3/4" x 90º UN 1,0000000 28,82 28,82

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3600000 27,80 10,00

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 23,48 8,45

Insumo  00003456 SINAPI COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 

3/4"

UN 1,0000000 10,37 10,37

MO sem LS => 11,63 LS => 0,00 MO com LS => 11,63

Valor do BDI => 8,30 37,12

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 185,60

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de Gás e Incêndio em 

Aço e Ferro Galvanizado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>
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 11.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92332 SINAPI TE EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E 

SUB-RAMAL DE HIDRÁULICA PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022

UN 1,0000000 19,52 19,52

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2062000 23,38 4,82

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2062000 27,80 5,73

Insumo  00012732 SINAPI SOLDA ESTANHO/COBRE PARA CONEXOES DE COBRE, FIO 2,5 MM, 

CARRETEL 500 GR (SEM CHUMBO)

UN 0,0042000 308,60 1,29

Insumo  00012733 SINAPI TE DE COBRE (REF 611) SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X BOLSA X BOLSA, 

15 MM

UN 1,0000000 7,45 7,45

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0773000 2,23 0,17

Insumo  00039897 SINAPI PASTA PARA SOLDA DE TUBOS E CONEXOES DE COBRE (EMBALAGEM 

COM 250 G)

UN 0,0011000 56,57 0,06

MO sem LS => 6,75 LS => 0,00 MO com LS => 6,75

Valor do BDI => 5,62 25,14

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 25,14

 11.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96815 SINAPI UNIÃO METÁLICA PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 25 MM, COM 

ANEL DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 1,0000000 33,38 33,38

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1925000 23,38 4,50

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2887000 27,80 8,02

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0033000 12,54 0,04

Insumo  00039298 SINAPI UNIAO METALICA, PARA CONEXAO COM ANEL DESLIZANTE EM TUBO PEX, 

DN 25 MM

UN 1,0000000 20,82 20,82

MO sem LS => 8,10 LS => 0,00 MO com LS => 8,10

Valor do BDI => 9,62 43,00

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 86,00

 11.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103042 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 23,62 23,62

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 23,38 2,57

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1102000 27,80 3,06

Tipo

Instalações em Cobre

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Hidráulicas em PEX

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 

Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,54 0,13

Insumo  00006031 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, 

DE 3/4"

UN 1,0000000 17,86 17,86

MO sem LS => 3,61 LS => 0,00 MO com LS => 3,61

Valor do BDI => 6,80 30,42

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 30,42

 11.5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97540 SINAPI LUVA, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS 

E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 33,10 33,10

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1960000 23,38 4,58

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1960000 27,80 5,44

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1960000 29,45 5,77

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0120000 49,78 0,59

Insumo  00040357 SINAPI LUVA EM ACO CARBONO, SOLDAVEL, PRESSAO 3.000 LBS, DN 3/4" UN 1,0000000 16,72 16,72

MO sem LS => 10,07 LS => 0,00 MO com LS => 10,07

Valor do BDI => 9,53 42,63

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 127,89

 11.6 VIDROS 22.392,21

 11.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  160155 SEDOP Vidro liso e=4mm m² 1,0000000 295,99 295,99

Composição 

Auxiliar

 280030 SEDOP VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7830000 30,61 23,96

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7610000 24,89 18,94

Insumo  D00045 SEDOP Vidro liso e=4mm m² 1,0500000 241,04 253,09

MO sem LS => 27,78 LS => 0,00 MO com LS => 27,78

Valor do BDI => 85,30 381,29

Quant. => 50,5800000 Preço Total => 19.285,64

 11.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de Gás e Incêndio em 

Aço e Ferro Galvanizado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  160155 SEDOP Vidro liso incolor 4mm m² 1,0000000 295,99 295,99

Composição 

Auxiliar

 280030 SEDOP VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7830000 30,61 23,96

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7610000 24,89 18,94

Insumo  D00045 SEDOP Vidro liso e=4mm m² 1,0500000 241,04 253,09

MO sem LS => 27,78 LS => 0,00 MO com LS => 27,78

Valor do BDI => 85,30 381,29

Quant. => 2,1000000 Preço Total => 800,70

 11.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  250109 SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com moldura em alumínio UN 1,0000000 157,02 157,02

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,87 4,97

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 30,75 24,60

Insumo  D00068 SEDOP Parafuso de 1/2"x8" UN 4,0000000 6,49 25,96

Insumo  H00034 SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com moldura em alumínio m² 0,2400000 422,90 101,49

MO sem LS => 19,72 LS => 0,00 MO com LS => 19,72

Valor do BDI => 45,25 202,27

Quant. => 11,4000000 Preço Total => 2.305,87

 12 INSTALAÇÕES REDE LÓGICA 9.860,47

 12.1 REDE LÓGICA 9.860,47

 12.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91869 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 20,39 20,39

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1360000 24,33 3,30

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1360000 28,84 3,92

Insumo  00002684 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA M 1,0170000 12,90 13,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0023000 26,29 0,06

MO sem LS => 4,53 LS => 0,00 MO com LS => 4,53

Valor do BDI => 5,87 26,26

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

Quant. => 110,0000000 Preço Total => 2.888,60

 12.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 25,29 25,29

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 24,33 8,88

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3650000 28,84 10,52

Insumo  00001874 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA 

ELETRODUTO

UN 1,0000000 5,89 5,89

MO sem LS => 12,19 LS => 0,00 MO com LS => 12,19

Valor do BDI => 7,28 32,57

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 846,82

 12.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91881 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 11,57 11,57

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1570000 24,33 3,81

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1570000 28,84 4,52

Insumo  00001902 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 3,24 3,24

MO sem LS => 5,24 LS => 0,00 MO com LS => 5,24

Valor do BDI => 3,33 14,90

Quant. => 45,0000000 Preço Total => 670,50

 12.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84159 SINAPI BUCHA / ARRUELA ALUMINIO 1 1/4" CJ 1,0000000 5,81 5,81

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 24,33 0,72

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 28,84 0,86

Insumo  00039177 SINAPI BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00039211 SINAPI ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE  1 1/4", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 1,97 1,97

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material
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MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99

Valor do BDI => 1,67 7,48

Quant. => 45,0000000 Preço Total => 336,60

 12.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98262 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 1,0000000 5,12 5,12

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0641000 24,33 1,55

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0641000 28,84 1,84

Insumo  00011902 SINAPI CABO TELEFONICO CCI 50, 2 PARES, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M 1,0500000 1,65 1,73

MO sem LS => 2,13 LS => 0,00 MO com LS => 2,13

Valor do BDI => 1,47 6,59

Quant. => 130,0000000 Preço Total => 856,70

 12.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  059436 SBC IDENTIFICACAO DE CONDUTORES (TRES ANILHAS) M 1,0000000 1,73 1,73

Insumo  030945 SBC ANILHA DE IDENTIFICACAO PARA CABOS DE 0 A 9 (KIT 100 PECAS) UN 0,0300000 23,75 0,71

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,0500000 20,41 1,02

MO sem LS => 1,02 LS => 0,00 MO com LS => 1,02

Valor do BDI => 0,49 2,22

Quant. => 205,0000000 Preço Total => 455,10

 12.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 041 Próprio Obturador com haste padrão un 1,0000000 74,10 74,10

Insumo  INS013 Próprio Obturador com haste padrão un 1,0000000 74,10 74,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 21,35 95,45

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 95,45

 12.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Redes de Lógica, Telefonia e 

Imagem

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES DE TELEFONE-

LOGICA-CFTV-CATV
Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  100561 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1,0000000 184,46 184,46

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0140000 939,47 13,15

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9650000 24,33 23,47

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9650000 28,84 27,83

Insumo  00011251 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR,  EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, DIMENSOES 40 X 40 X *12* CM (PADRAO 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 120,01 120,01

MO sem LS => 34,40 LS => 0,00 MO com LS => 34,40

Valor do BDI => 53,16 237,62

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 237,62

 12.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 042 Próprio Conector RJ45 (fêmea), para lógica un 1,0000000 61,10 61,10

Insumo  INS014 Próprio Conector RJ45 (fêmea), para lógica un 1,0000000 61,10 61,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 17,60 78,70

Quant. => 19,0000000 Preço Total => 1.495,30

 12.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  062199 SBC TOMADA RJ11 COM CAIXA 2""X4"" E PLACA LIZ TRAMONTINA UN 1,0000000 28,44 28,44

Insumo  042524 SBC TOMADA RJ11 COM CAIXA 2"X4" E PLACA LIZ TRAMONTINA UN 1,0000000 16,05 16,05

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,3470000 20,41 7,08

Insumo  099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,3470000 15,31 5,31

MO sem LS => 12,39 LS => 0,00 MO com LS => 12,39

Valor do BDI => 8,19 36,63

Quant. => 19,0000000 Preço Total => 695,97

 12.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Redes de Lógica, Telefonia e 

Imagem

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

DUTOS E TOMADAS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  059466 SBC TOMADA RJ11 UN 1,0000000 35,30 35,30

Insumo  036945 SBC TOMADA RJ-11 UN 1,0000000 15,10 15,10

Insumo  099250 SBC ELETRICISTA H 0,9900000 20,41 20,20

MO sem LS => 20,20 LS => 0,00 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 10,17 45,47

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 227,35

 12.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91942 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 37,21 37,21

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5690000 24,33 13,84

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5690000 28,84 16,40

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0012000 889,85 1,06

Insumo  00001873 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 5,91 5,91

MO sem LS => 19,15 LS => 0,00 MO com LS => 19,15

Valor do BDI => 10,72 47,93

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 1.054,46

 13 PORTAL DE ACESSO 9.102,63

 13.1 MUROS E FECHOS 5.142,43

 13.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 1,0000000 257,28 257,28

Composição 

Auxiliar

 100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0100000 773,51 7,73

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0550000 28,51 58,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0280000 23,48 24,13

Insumo  00000665 SINAPI ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 50 

X 7* CM

UN 3,9500000 42,24 166,84

MO sem LS => 52,95 LS => 0,00 MO com LS => 52,95

INSTALACOES DE TELEFONE-

LOGICA-CFTV-CATV
Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias Diversas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material
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Valor do BDI => 74,14 331,42

Quant. => 7,2500000 Preço Total => 2.402,79

 13.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) m² 1,0000000 490,17 490,17

Composição 

Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 24,87 74,61

Composição 

Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 30,75 92,25

Composição 

Auxiliar

 110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 0,0500000 659,85 32,99

Insumo  D00087 SEDOP Portão de ferro em metalom (inc. pint.ant.cor) m² 1,0000000 290,32 290,32

MO sem LS => 112,68 LS => 0,00 MO com LS => 112,68

Valor do BDI => 141,26 631,43

Quant. => 4,2000000 Preço Total => 2.652,00

 13.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  055318 SBC TIRANTE ROSQUEADO 3/8"" UN 1,0000000 34,02 34,02

Insumo  003549 SBC TIRANTE ACO 3/8" x 1,00m UN 1,0000000 12,13 12,13

Insumo  099034 SBC AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR H 0,6130000 15,31 9,38

Insumo  099200 SBC BOMBEIRO OU ENCANADOR H 0,6130000 20,41 12,51

MO sem LS => 21,89 LS => 0,00 MO com LS => 21,89

Valor do BDI => 9,80 43,82

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 87,64

 13.2 COBERTURA 3.960,20

 13.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070051 SEDOP Estrutura para telha cerâmica, em madeira aparelhada, apoiada em parede m² 1,0000000 135,67 135,67

Composição 

Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 24,65 29,58

Composição 

Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 30,39 36,46

Insumo  D00005 SEDOP Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m apar. UN 0,0210000 239,07 5,02

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES HIDRAULICAS - 

INCENDIO
Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material
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Insumo  D00013 SEDOP Ripa 2 1/2"x1/2" 4 m apar. Dz 0,1500000 198,44 29,76

Insumo  D00009 SEDOP Pernamanca 3"x2" 4 m ap - mad. forte Dz 0,0460000 612,54 28,17

Insumo  D00085 SEDOP Prego 1"x16 KG 0,1900000 35,18 6,68

MO sem LS => 42,95 LS => 0,00 MO com LS => 42,95

Valor do BDI => 39,10 174,77

Quant. => 15,6000000 Preço Total => 2.726,41

 13.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070049 SEDOP Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 (cimento e 

areia) e arame recozido

m² 1,0000000 63,15 63,15

Composição 

Auxiliar

 280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 30,32 7,58

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,89 24,89

Insumo  D00004 SEDOP Telha de barro - paulista UN 26,0000000 1,18 30,68

MO sem LS => 20,31 LS => 0,00 MO com LS => 20,31

Valor do BDI => 18,19 81,34

Quant. => 9,2000000 Preço Total => 748,32

 13.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070287 SEDOP Cumeeira com telha cerâmica embocada com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal 

hidratada e areia)

M 1,0000000 24,16 24,16

Composição 

Auxiliar

 280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 30,32 6,06

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,89 4,97

Composição 

Auxiliar

 110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 0,0020000 659,85 1,31

Insumo  D00173 SEDOP Cumeeira de barro UN 3,0000000 3,94 11,82

MO sem LS => 7,35 LS => 0,00 MO com LS => 7,35

Valor do BDI => 6,96 31,12

Quant. => 15,6000000 Preço Total => 485,47

 14 LIMPEZA DA OBRA 9.316,45

 14.1 LIMPEZA 9.316,45

 14.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1,0000000 9,95 9,95

Composição 

Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,89 9,95

MO sem LS => 6,05 LS => 0,00 MO com LS => 6,05

Valor do BDI => 2,86 12,81

Quant. => 727,2800000 Preço Total => 9.316,45

Valor com BDI =>

Total sem BDI 500.480,30

Total do BDI 144.180,73

Total Geral 644.661,03

Engª civil Julia Manzoli Venturin
Secretária Municipal de Obras

CREA-PA 1516872525

Engº civil Cleidson Viana
CREA-PA 1516872525
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Obra Encargos 

Sociais

TOMADA DE PREÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DA EMEF JANILCE SOUZA MONTEIRO (ESCOLA 04 SALAS 

DE AULA), NO MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA, PADRÃO FNDE – PROJETO 

FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL RURAL, ATRAVÉS DO TERMO DE 

COMPROMISSO PAR Nº 29799 FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO, CONSOANTE AS REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA 

Desonerado: 

0,00%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total Peso (%)

 1 SUPERESTRUTURA 48.804,65 7,57 %

 1.1  050766 SEDOP Concreto armado fck=25MPA c/ forma mad. branca (incl. lançamento e

adensamento)

m³ 4,34 4.266,44 5.496,02 23.852,72 3,70 %

 1.2  050766 SEDOP Concreto armado fck=25MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para viga, 

com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

m³ 4,54 4.266,44 5.496,02 24.951,93 3,87 %

 2 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 31.483,27 4,88 %

 2.1 ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO 162,84 0,03 %

 2.1.1  94662 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 2 11,68 15,04 30,08 0,00 %

 2.1.2  94656 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 12 3,64 4,68 56,16 0,01 %

 2.1.3  89376 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 10 5,95 7,66 76,60 0,01 %

 2.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 385,94 0,06 %

 2.2.1  94497 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 79,88 102,90 102,90 0,02 %

 2.2.2  94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 109,86 141,52 283,04 0,04 %

 2.3 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO 872,86 0,14 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I.

SINAPI - 04/2025 - 

Pará

SBC - 05/2025 - Pará

SEDOP - 02/2025 - 

Pará

28,82%

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

 2.3.1  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 2 70,89 91,32 182,64 0,03 %

 2.3.2  94792 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 1 86,20 111,04 111,04 0,02 %

 2.3.3  94499 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 214,80 276,70 276,70 0,04 %

 2.3.4  94793 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 2 117,41 151,24 302,48 0,05 %

 2.4 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 22,92 0,00 %

 2.4.1  103048 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 20 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 17,80 22,92 22,92 0,00 %

 2.5 DIVERSOS - ÁGUA FRIA 482,00 0,07 %

 2.5.1  190097 SEDOP Torneira cromada de 1/2" p/ jardim UN 5 74,84 96,40 482,00 0,07 %

 2.6 TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ESGOTO 2.764,57 0,43 %

 2.6.1  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

M 50,43 42,56 54,82 2.764,57 0,43 %

 2.7 DIVERSOS - ESGOTO 5.207,66 0,81 %

 2.7.1  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 52,62 67,78 406,68 0,06 %

 2.7.2  89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 22,79 29,35 29,35 0,00 %

 2.7.3  98107 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1 311,21 400,90 400,90 0,06 %

 2.7.4  181296 SEDOP Caixa de inspeção em PVC d=300mm UN 7 484,70 624,39 4.370,73 0,68 %

 2.8 LOUÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 14.600,35 2,26 %
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 2.8.1  95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 5 367,80 473,79 2.368,95 0,37 %

 2.8.2  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 607,52 782,60 2.347,80 0,36 %

 2.8.3  86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 450,43 580,24 1.740,72 0,27 %

 2.8.4  86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 255,89 329,63 659,26 0,10 %

 2.8.5  190100 SBC CUBA REDONDA DE APOIO 35CM L-155.17 - DECA COM ACESSORIOS UN 6 705,06 908,25 5.449,50 0,85 %

 2.8.6  86920 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1 929,33 1.197,16 1.197,16 0,19 %

 2.8.7  190220 SBC PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA COM ROLETE ICASA UN 8 30,06 38,72 309,76 0,05 %

 2.8.8  190222 SBC CABIDE LOUCA BRANCO ICASA UN 3 55,13 71,01 213,03 0,03 %

 2.8.9  190099 SEDOP Chuveiro eletrico UN 1 243,89 314,17 314,17 0,05 %

 2.9 METAIS 6.984,13 1,08 %

 2.9.1  86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 2 52,36 67,45 134,90 0,02 %

 2.9.2  103018 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/4", ACABAMENTO 

METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 5 269,07 346,61 1.733,05 0,27 %

 2.9.3  190216 SBC SABONETEIRA LOUCA 006-391 BRANCO UN 9 31,24 40,24 362,16 0,06 %
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 2.9.4  86935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 318,12 409,80 819,60 0,13 %

 2.9.5  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 379,09 488,34 2.930,04 0,45 %

 2.9.6  100869 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 389,84 502,19 1.004,38 0,16 %

 3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 130.242,57 20,20 %

 3.1 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 24.250,20 3,76 %

 3.1.1  91869 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 900 20,39 26,26 23.634,00 3,67 %

 3.1.2  91868 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 30 15,95 20,54 616,20 0,10 %

 3.2 FIOS E CABOS 32.860,50 5,10 %

 3.2.1  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1500 3,27 4,21 6.315,00 0,98 %

 3.2.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 2300 4,77 6,14 14.122,00 2,19 %

 3.2.3  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 150 7,39 9,51 1.426,50 0,22 %

 3.2.4  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 300 10,34 13,31 3.993,00 0,62 %

 3.2.5  92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 150 12,49 16,08 2.412,00 0,37 %

 3.2.6  92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 200 17,83 22,96 4.592,00 0,71 %

 3.3 CABO TELEFÔNICO 1.020,95 0,16 %
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 3.3.1  211205 SEDOP Cabo telefônico CCI 50x10P M 70 8,77 11,29 790,30 0,12 %

 3.3.2  98262 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 35 5,12 6,59 230,65 0,04 %

 3.4 INTERRUPTOR 1.740,37 0,27 %

 3.4.1  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 24 30,37 39,12 938,88 0,15 %

 3.4.2  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 9 46,25 59,57 536,13 0,08 %

 3.4.3  91979 SINAPI INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4 51,50 66,34 265,36 0,04 %

 3.5 TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 280,56 0,04 %

 3.5.1  98308 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019

UN 7 31,12 40,08 280,56 0,04 %

 3.6 TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR 2.489,50 0,39 %

 3.6.1  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 53 31,83 41,00 2.173,00 0,34 %

 3.6.2  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5 49,14 63,30 316,50 0,05 %

 3.7 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC 4.019,95 0,62 %

 3.7.1  91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 97 12,48 16,07 1.558,79 0,24 %

 3.7.2  91944 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5 15,95 20,54 102,70 0,02 %

 3.7.3  91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 94 19,48 25,09 2.358,46 0,37 %

 3.8 QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO 987,32 0,15 %
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 3.8.1  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 353,52 455,40 455,40 0,07 %

 3.8.2  101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 157,34 202,68 202,68 0,03 %

 3.8.3  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 12,24 15,76 47,28 0,01 %

 3.8.4  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 13,50 17,39 52,17 0,01 %

 3.8.5  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 80,80 104,08 104,08 0,02 %

 3.8.6  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 97,59 125,71 125,71 0,02 %

 3.9 QDL - BLOCO PEDAGÓGICO 722,23 0,11 %

 3.9.1  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 353,52 455,40 455,40 0,07 %

 3.9.2  93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 88,17 113,58 113,58 0,02 %

 3.9.3  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 12,24 15,76 31,52 0,00 %

 3.9.4  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 7 13,50 17,39 121,73 0,02 %

 3.10 QDL - BLOCO DE SERVIÇO 627,41 0,10 %

 3.10.1  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 353,52 455,40 455,40 0,07 %

 3.10.2  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 80,80 104,08 104,08 0,02 %

 3.10.3  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 12,24 15,76 15,76 0,00 %

 3.10.4  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 2 13,50 17,39 34,78 0,01 %

 3.10.5  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 13,50 17,39 17,39 0,00 %
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 3.11 CAIXA DE MEDIÇÃO 2.142,00 0,33 %

 3.11.1  170615 SEDOP Quadro de mediçao trifasico (c/ disjuntor) UN 1 1.662,79 2.142,00 2.142,00 0,33 %

 3.12 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 1.468,45 0,23 %

 3.12.1  055782 SBC CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 30x30cm UN 5 227,99 293,69 1.468,45 0,23 %

 3.13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE 135,24 0,02 %

 3.13.1  100560 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRÃO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1 104,99 135,24 135,24 0,02 %

 3.14 LUMINÁRIAS 26.036,60 4,04 %

 3.14.1  170780 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente1x32W UN 5 228,75 294,67 1.473,35 0,23 %

 3.14.2  170781 SEDOP Luminaria de embutir completa c/lamp. fluorescente2x32W UN 75 254,24 327,51 24.563,25 3,81 %

 3.15 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICAS 31.461,29 4,88 %

 3.15.1  171272 SEDOP Cabo de cobre nú 35mm2 M 241,7 34,89 44,94 10.861,99 1,68 %

 3.15.2  078036 SBC TERMINAL AEREO GALVANIZADO A FOGO 600mm - PARATEC PRT-152A UN 37 29,36 37,82 1.399,34 0,22 %

 3.15.3  CP 039 Próprio Conector e descida com aterramento un 26 573,25 738,46 19.199,96 2,98 %

 4 PAREDES E PAÍNES 18.101,43 2,81 %

 4.1 DIVISÓRIA 15.956,33 2,48 %

 4.1.1  102253 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021

m² 11,32 1.094,22 1.409,57 15.956,33 2,48 %

 4.2 ELEMENTO VAZADO 2.145,10 0,33 %

 4.2.1  101162 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 

(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 10 166,52 214,51 2.145,10 0,33 %

 5 ESQUADRIAS 14.072,56 2,18 %
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 5.1 MADEIRA 5.744,71 0,89 %

 5.1.1  110179 SBC PORTA COMPLETA DE MADEIRA W.C. 1 FL.0,60x1,80m REV.LAMINADO UN 3 739,99 953,25 2.859,75 0,44 %

 5.1.2  110220 SBC PORTA COMPLETA DE MADEIRA 1 FL.0,90x1,80m REV.LAMIN.P/W.C. UN 2 1.119,77 1.442,48 2.884,96 0,45 %

 5.2 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA 8.327,85 1,29 %

 5.2.1  100817 SEDOP Fechadura para porta externa UN 20 145,01 186,80 3.736,00 0,58 %

 5.2.2  100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019

UN 60 52,25 67,30 4.038,00 0,63 %

 5.2.3  100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN 5 85,99 110,77 553,85 0,09 %

 6 COBERTURA 56.779,55 8,81 %

 6.1 TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA 53.461,51 8,29 %

 6.1.1  070049 SEDOP Cobertura - telha de barro paulista ou planatex m² 204,37 63,15 81,34 16.623,45 2,58 %

 6.1.2  070287 SEDOP Cumeeira de barro M 36 24,16 31,12 1.120,32 0,17 %

 6.1.3  070051 SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha de barro - pç.aparelhada m² 204,37 135,67 174,77 35.717,74 5,54 %

 6.2 CHAPAS 3.318,04 0,51 %

 6.2.1  100435 SINAPI RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO. 

AF_07/2019

M 24,6 104,71 134,88 3.318,04 0,51 %

 7 REVESTIMENTO 82.946,55 12,87 %

 7.1 MASSA 18.742,35 2,91 %

 7.1.1  87554 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 203,94 29,96 38,59 7.870,04 1,22 %

 7.1.2  104234 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. 

AF_08/2022

m² 168,25 50,17 64,62 10.872,31 1,69 %
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 7.2 ACABAMENTO 64.204,20 9,96 %

 7.2.1  87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 673 74,06 95,40 64.204,20 9,96 %

 8 PAVIMENTAÇÃO 28.938,28 4,49 %

 8.1 CAMADA IMPERMEABILIZADORA 4.867,46 0,76 %

 8.1.1  96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 10,66 354,46 456,61 4.867,46 0,76 %

 8.2 ACABAMENTO 12.376,54 1,92 %

 8.2.1  87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 133,21 72,13 92,91 12.376,54 1,92 %

 8.3 CALÇADA EM CONCRETO 11.694,28 1,81 %

 8.3.1  94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 74,7 121,53 156,55 11.694,28 1,81 %

 9 SOLEIRAS E RODAPÉS 5.155,84 0,80 %

 9.1 SOLEIRA 4.516,88 0,70 %

 9.1.1  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 24,7 141,96 182,87 4.516,88 0,70 %

 9.2 RODAPÉ 638,96 0,10 %

 9.2.1  88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 56 8,86 11,41 638,96 0,10 %

 10 PINTURAS 111.735,34 17,33 %

 10.1 ACRÍLICA 95.655,87 14,84 %

 10.1.1  151284 SEDOP Latex acrílica semi-brilho c/ massa e selador - interna e externa m² 815,76 56,08 72,24 58.930,50 9,14 %

 10.1.2  151284 SEDOP Pintura sobre teto, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 02 

demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica

m² 508,38 56,08 72,24 36.725,37 5,70 %

 10.2 ESMALTE 16.079,47 2,49 %
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 10.2.1  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 80 17,74 22,85 1.828,00 0,28 %

 10.2.2  102219 SINAPI Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético sobre 

madeiramento do telhado

m² 268 17,74 22,85 6.123,80 0,95 %

 10.2.3  100757 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE

m² 121,2 52,06 67,06 8.127,67 1,26 %

 11 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 88.121,44 13,67 %

 11.1 CONCRETO 6.316,27 0,98 %

 11.1.1  200056 SBC BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M M 10,8 454,00 584,84 6.316,27 0,98 %

 11.2 BANCADA 16.390,78 2,54 %

 11.2.1  190756 SBC BANCADA GRANITO BRANCO CEARA 5,92x0,60 PARA 3 CUBAS UN 2 2.791,20 3.595,62 7.191,24 1,12 %

 11.2.2  86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 974,39 1.255,20 1.255,20 0,19 %

 11.2.3  86889 SINAPI Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3.65x0.60m, com 

as duas cubas de cozinha, inclusive rodopia 7 cm, e pingadeira 2cm assentada.

UN 1 974,39 1.255,20 1.255,20 0,19 %

 11.2.4  250637 SEDOP Bancada em alv.,azul. e portas formica (sob pia inox 1 cuba-1,50m) UN 1 1.362,43 1.755,08 1.755,08 0,27 %

 11.2.5  250638 SEDOP Bancada em alv.,azul. e portas formica (sob pia inox 2 cubas-2m) UN 2 1.915,10 2.467,03 4.934,06 0,77 %

 11.3 MADEIRA 39.603,82 6,14 %

 11.3.1  251520 SEDOP Quadro magnético branco c/ apoio para apagador e pincéis e moldura em

alumínio

m² 21,28 661,80 852,53 18.141,83 2,81 %

 11.3.2  251520 SEDOP Quadro escolar branco, com moldura, instalado na sala de informática m² 1,5 661,80 852,53 1.278,79 0,20 %

 11.3.3  251463 SEDOP Armário em MDF (c/ gavetas/prateleiras e portas) m² 9,54 1.642,33 2.115,64 20.183,20 3,13 %

 11.4 INCÊNDIO 2.030,14 0,31 %

 11.4.1  201507 SEDOP Extintor de incêndio ABC -  6Kg UN 7 225,14 290,02 2.030,14 0,31 %
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 11.5 GÁS 1.388,22 0,22 %

 11.5.1  95697 SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, DN 40 (1 1/2"), 

INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 7 103,49 133,31 933,17 0,14 %

 11.5.2  72305 SINAPI Cotovelo em aço forjado classe 10 ø 3/4" x 90º UN 5 28,82 37,12 185,60 0,03 %

 11.5.3  92332 SINAPI TE EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E 

SUB-RAMAL DE HIDRÁULICA PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2022

UN 1 19,52 25,14 25,14 0,00 %

 11.5.4  96815 SINAPI UNIÃO METÁLICA PARA INSTALAÇÕES EM PEX ÁGUA, DN 25 MM, COM 

ANEL DESLIZANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2023

UN 2 33,38 43,00 86,00 0,01 %

 11.5.5  103042 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 23,62 30,42 30,42 0,00 %

 11.5.6  97540 SINAPI LUVA, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS 

E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 33,10 42,63 127,89 0,02 %

 11.6 VIDROS 22.392,21 3,47 %

 11.6.1  160155 SEDOP Vidro liso e=4mm m² 50,58 295,99 381,29 19.285,64 2,99 %

 11.6.2  160155 SEDOP Vidro liso incolor 4mm m² 2,1 295,99 381,29 800,70 0,12 %

 11.6.3  250109 SEDOP Espelho de cristal (0,40x0,60m) com moldura em alumínio UN 11,4 157,02 202,27 2.305,87 0,36 %

 12 INSTALAÇÕES REDE LÓGICA 9.860,47 1,53 %

 12.1 REDE LÓGICA 9.860,47 1,53 %

 12.1.1  91869 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 110 20,39 26,26 2.888,60 0,45 %

 12.1.2  91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 

1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 26 25,29 32,57 846,82 0,13 %

 12.1.3  91881 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 45 11,57 14,90 670,50 0,10 %
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 12.1.4  84159 SINAPI BUCHA / ARRUELA ALUMINIO 1 1/4" CJ 45 5,81 7,48 336,60 0,05 %

 12.1.5  98262 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 

ENTRADA DE EDIFICAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 130 5,12 6,59 856,70 0,13 %

 12.1.6  059436 SBC IDENTIFICACAO DE CONDUTORES (TRES ANILHAS) M 205 1,73 2,22 455,10 0,07 %

 12.1.7  CP 041 Próprio Obturador com haste padrão un 1 74,10 95,45 95,45 0,01 %

 12.1.8  100561 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM CHAPA 

METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1 184,46 237,62 237,62 0,04 %

 12.1.9  CP 042 Próprio Conector RJ45 (fêmea), para lógica un 19 61,10 78,70 1.495,30 0,23 %

 12.1.10  062199 SBC TOMADA RJ11 COM CAIXA 2""X4"" E PLACA LIZ TRAMONTINA UN 19 28,44 36,63 695,97 0,11 %

 12.1.11  059466 SBC TOMADA RJ11 UN 5 35,30 45,47 227,35 0,04 %

 12.1.12  91942 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 22 37,21 47,93 1.054,46 0,16 %

 13 PORTAL DE ACESSO 9.102,63 1,41 %

 13.1 MUROS E FECHOS 5.142,43 0,80 %

 13.1.1  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 7,25 257,28 331,42 2.402,79 0,37 %

 13.1.2  090822 SEDOP Portão de ferro em metalom (incl. pintura anti corrosiva) m² 4,2 490,17 631,43 2.652,00 0,41 %

 13.1.3  055318 SBC TIRANTE ROSQUEADO 3/8"" UN 2 34,02 43,82 87,64 0,01 %

 13.2 COBERTURA 3.960,20 0,61 %

 13.2.1  070051 SEDOP Estrutura para telha cerâmica, em madeira aparelhada, apoiada em parede m² 15,6 135,67 174,77 2.726,41 0,42 %

 13.2.2  070049 SEDOP Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 (cimento e 

areia) e arame recozido

m² 9,2 63,15 81,34 748,32 0,12 %

 13.2.3  070287 SEDOP Cumeeira com telha cerâmica embocada com argamassa traço 1:2:8 (cimento, 

cal hidratada e areia)

M 15,6 24,16 31,12 485,47 0,08 %

 14 LIMPEZA DA OBRA 9.316,45 1,45 %

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 



 Prefeitura Municipal de Pacajá

CNPJ: 22.981.427/0001-50 

 14.1 LIMPEZA 9.316,45 1,45 %

 14.1.1  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 727,28 9,95 12,81 9.316,45 1,45 %

Total sem BDI 500.480,30

Total do BDI 144.180,73

Total Geral 644.661,03

Engª civil Julia Manzoli Venturin
Secretária Municipal de Obras

CREA-PA 1516872525

Engº civil Cleidson Viana
CREA-PA 1516872525

 
Av. João Miranda dos Santos  - Novo Horizonte - Pacajá / PA

(91) 9809-74137 / venturinjulia@hotmail.com 
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PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II 
04 SALAS DE AULA 

 
 
 
 

AUTORES: 
 

Gustavo de Melo Silveira – CREA 9.784 D-DF 
Marcelo Toniazzo Lissa – CREA 8.342 D-DF 

 
 

REVISÃO: 
 

Coordenação Geral de Estudos e Análises – CGEAN / DIPRO / FNDE 
Outubro/2006 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1. PARTIDO ARQUITETÔNICO 

 O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com quatro salas de aula, 

a ser implantada em pequenos núcleos urbanos nas diversas regiões do Brasil através do FNDE - 

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. 

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma forma 

simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de flexibilidade na 

implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria dos terrenos. 

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e brasileira, 

mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso país, adaptada às nossas condições 

climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades indígenas, da oca, do espaço 

comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas de experiências para solucionar os 

problemas, do local sombreado e bem ventilado, agradável em seu interior. Sem, contudo, 

esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos construtivos atuais nos proporcionam. 

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as atividades 

vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, perder sua ligação 

física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de serviços, e um bloco maior 

acolhe as atividades pedagógicas. Todos são ligados por pequenas passarelas em duas águas. 

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão todas as 

atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um ambiente mais 

agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, envolvendo o jardim, seis 

bancos de concreto. Na parte central existe um lanternim que ultrapassa a cobertura e cria um 

espaço para a colocação de uma esquadria, que dará luminosidade e fará a retirada do ar quente do 

espaço aéreo. 

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da Escola, Sala 

de Professores, Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco estão as atividades de 

Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, um vestiário para funcionários, uma 

despensa e uma área de serviço ligada às atividades dos funcionários. 
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No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada, uma sala 

de leitura e uma sala de informática. A ligação entre os blocos será através de uma passarela cujo 

telhado está abaixo dos telhados principais. 

Todos os armários foram concebidos em alvenaria, revestidos em cerâmica na parte 

interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos em granito polido. As 

portas serão em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas) em concreto armado, 

sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou Aço. A cobertura 

poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser usada nos dois tipos de 

estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. Para os blocos de Serviços e 

Administrativo e para as Salas de Aula, o fechamento superior será em laje pré-moldada. 

O fornecimento de água será através de uma caixa d’água metálica, tipo taça ou 

resevatório de concreto armado, com 20.000 litros de capacidade, atendendo à escola e formando 

um elemento vertical de marcação da escola. 

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de um play-

ground e uma horta, onde os alunos podem cultivar e produzir seu próprio alimento. Será 

aconselhável o cercamento do terreno, que se fará com muro baixo de alvenaria e cerca, conforme 

proposta apresentada no detalhamento. 
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2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO 

O Projeto Espaço Educativo Urbano II não tem um terreno definido onde será 

edificado, podendo ser implantado nas diversas regiões do Brasil, de modo que o PROJETO DE 

IMPLANTAÇÃO deverá ser orientado e coordenado por profissionais capacitados. 

Os autores dos projetos deverão sempre ser consultados na decisão de alterações do 

partido arquitetônico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a Edificação, e 

mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

 

Projetos Necessários: 

• Arquitetura - Situação e Urbanização 

• Fundações - Implantação 

• Elétrica - Implantação 

• Telefone - Implantação 

• Hidrossanitária - Implantação 
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3. AUTORIA DOS PROJETOS 

Coordenação / Arquitetura: 

Arq. Gustavo de Melo Silveira – 9.784 D-DF 

Arq. Marcelo Toniazzo Lissa – 8.342 D-DF 

Estrutura: 

Eng.  

Elétrica: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho - 10.458 / D-DF 

Hidrossanitário: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho – 10.458 / D-RS 

Orçamento / Caderno de Encargos: 

Eng. Eduardo Naves Vilela – 46.351 D/ MG 

Colaboração / Desenho: 

Arq. Graziela Martins 

 

Revisão: Coordenação Geral de Estudos e Análises – CGEAN (2006) 

Arquitetura, Projeto Hidro-sanitário e Memoriais: 

Arq. Tiago Lippold Radünz – 111905 D/RS 

Projeto Estrutural: 

Eng. Manoel Fernando Pereira Santos - 2000820 D/PB 

Projeto Elétrico: 

Eng. Marcus Vinícius Galletti Arraes – 10077 D/GO 

Orçamento: 

Arq. Willamy Mamede da Silva Dias – 7417 D/PB 

Eng. Claudia Maria Videres Trajano – 5307 D/PB 
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

 No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará a critério 

da empresa contratada para a execução. Isso evitaria que todas as escolas financiadas pelo FNDE 

tivessem a mesma cor. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas 

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas. 

 

• Salas de aula: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme 

Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sala de Leitura: 

Piso – Cerâmica PEI 4 Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Sala de Informática: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3 Marca ELIANE linha Arquitetura, cor 

branco neve ou similar, formato 10x10 cm, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Pátio Interno e passarelas de ligação: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. Na calçada será cimentado desempenado. 

Teto – Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes. 

 

• Diretoria: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica SUVINIL semibrilho ou 

similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Secretaria e Arquivo: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sala de Professores: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor conforme Branco Gelo. 

 

• Almoxarifado: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginação de piso.  

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

 

 



���� �
���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	����

�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	����

�		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
���������������
�
�������
�
�������
�
�������
�
����������������������������������� ����
 

���� ��!�� �!"���������# "#����� ��!�����!$% �&������

�'��()*�'�	�	����
��+��	�,
����&�-.).-.�/*/�&�'���+���0����

�����	��1�2345�6/33�7.6.�&�����1�888)��
�)9	�):� 

9 

 

• Wc’s administrativo: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Cozinha: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, PEI 4 e 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Despensa: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Vestiário: 

Piso – Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR PEI 4, ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Área de Serviço: 

Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sanitários Coletivos: 

Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Circulações: 

Piso – Cerâmica PEI 4, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE 10x10cm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Fachada: 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE 10x10cm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

 

• Estrutura: 

Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada. 

A -  Concreto – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar sobre fundo 

preparador de superfície – Cor conforme Estudo de Cores. 

 

• Esquadrias: 

A -  Ferro - Pintura anti-corrosiva zarcão e acabamento em esmalte sintético 

marca SUVINIL ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

B -  Madeira – Portas em madeira semi-oca emassadas e pintadas com esmalte 

sintético – Cor conforme Estudo de Cores. 
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QUADRO DE ESQUADRIAS (PARA ESCOLA DE 04 SALAS DE AULA) 

DIMENSÕES 
(m) 

MATERIAL COD. QUAN
T. 

LOCAL DE APLICAÇÃO 

P C H  

ÁREA 

UNIT. 

ÁREA 

TOTAL 

EF1 07 Wc`s Adm, Vestiário, 
Despensa, Depósito, 
Sanitários Serviço 

1.50 0.50 0.60 Ferro 0.30m² 2.10 m² 

EF2 06 Arquivo, Sanitários Fem. e 
Masc., Almoxarifado, Área 
de Serviço 

1.50 1.20 0.60 Ferro 0.72m² 4.32 m² 

EF3 04 Cozinha, Sala Prof, Diretoria 1.20 1.40 0.90 Ferro 1.12m² 5.04 m² 

EF4 01 Secretaria 1.20 1.20 0.90 Ferro 1.40m² 1.08 m² 

EF5 14 Diretoria, Sala Prof., 
Secretaria, Salas de Aula 

1.20 2.00 0.90 Ferro 1.80m² 25.20m² 

EF6 01 Cozinha 0.80 1.80 1.30 Ferro 2.34m² 2.34 m² 

EF7 08 Salas de aula 1.10 2.00 0.60 Ferro 1.20m² 9.6 m² 

EF8 06 Lanternim --- 2.20 0.60 Ferro 1.20m²  7.92 m² 

EF9 02 Sala Informática, Sala 
Leitura 

2.23 3.50 0.30 Ferro 1.05m² 2.10m² 

PORTAS 

PM1 05 Arquivo, Wc`s e Despensa --- 0.70 2.10 Madeira 1.47m² 7.35m² 

PM2 08 Admin., Cozinha, Sanit. 
Público 

--- 0.80 2.10 Madeira 1.68m² 13.44m² 

PM3 06 Salas de Aula, Inf. e Leitura --- 0.90 2.10 Madeira 1.89m² 11.34m² 

LEGENDA: P=peitoril, C=comprimento, H=altura. 

• Bancadas: 

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em granito Cinza 

“Andorinha” polido. O fundo e as laterais internas serão em cerâmica 

ELIANE 10x10cm, PEI 3, linha Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, 

conforme projeto de detalhamento. As portas e prateleiras internas serão 

em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 
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Quando houver cuba, esta deverá ser de aço inox com dimensões 

conforme projeto. 

A bancada dos sanitários masculino e feminino do Bloco de Serviço será 

em concreto armado aparente pintado com verniz fosco. 

 

• Louças: 

- Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref: CP-929, ou similar 

(Vestiário e Sanitários Administrativo); 

- Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco 

gelo ou similar (Sanitários Alunos – Bloco Serviço) 

- Lavatório com coluna L91 e C9, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar; 

- Cuba de embutir universal Oval, 400x300mm, Marca DECA, cor 

branco gelo ou similar (Santiário Alunos – Bloco Serviço); 

- Tanque DECA TQ-25 com coluna, cor creme, ou similar. 

• Metais: 

- Torneira para lavatório acabamento cromado, marca DECA linha 

Prata, Cód. 1199 C50, ou similar; 

- Torneira para pia de cozinha acabamento cromado com bica 

móvel de mesa e registro tipo estrela. Marca ESTEVES, Linha 

Mônaco VTM 40 ou similar; 

- Torneira de jardim/tanque para mangueira – marca DECA linha de 

uso geral, Cód. 1153 C39 ou similar, 

- Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416, 

linha C40 ou similar. 

- Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou similar. 
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• Acessórios de louça para banheiro: 

- Papeleira DECA com rolete plástico Cod. A 480 17 (Vestiário e 

Sanitários) ou similar. 

- Cabide simples DECA Cód. A 680 17 (Vestiário, Sanitário Alunos e 

Sanitário Administrativo) ou similar. 

- Saboneteira de porcelana DECA Cód. A180 17 (Vestiário, 

Sanitário Alunos e Sanitário Administrativo) ou similar. 

 

• Ferragens: 

- Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176, 

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares; 

- Dobradiça de latão ou aço, marca LA FONTE, ref. 85 ou similar, 

acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2”, com anéis e 

parafusos; 

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), marca 

STANLEY ou similar. 

 

 

• Luminárias: 

- Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no 

vigamento. Lâmpada fluorescente 2x20W - Recreio, conforme 

projeto; 

- Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na laje. 

Lâmpada fluorescente 2x40W - Cômodos internos, conforme 

projeto. 
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• Caixa d’água: 

Castelo d’água tipo taça em aço com base em concreto conforme 

especificação do fabricante. 

Pintura Esmalte Sintético marca SUVINIL ou similar – Cor Branco Gelo, 

Areia ou Cinza Claro sobre tratamento em zarcão. 

 

• Vidros: 

Vidro liso espessura 4mm em todas as janelas. 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Para fins de orçamento e execução, no projeto específico de implantação 

deverá ser observado o item relativo ao muro de fechamento do terreno, 

inclusive portões de acesso conforme projeto arquitetônico e detalhes. 
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5. QUADRO DE ÁREAS 

 Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive estrutura.  

 

ITEM ÁREA CONSTRUÍDA 

Bloco Pedagógico 257.67 m² 

Circulação - Pedagógico 62.37 m² 

Bloco Administrativo 74.81 m² 

Circulação - Administrativo 23.86 m² 

Bloco Serviço 74.81 m² 

Circulação Serviço 23.86 m² 

Pátio Central 175.35 m² 

Passarelas 33.69 m² 

TOTAL 726.42 m² 

Pórtico de entrada 14.67 m² 
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6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

  

Todos os projetos foram elaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD 

R14. 

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente “Espaço do Papel” através de 

“Viewports” na área gráfica. As margens e os carimbos estão no “Espaço do Papel”, onde o carimbo é 

um bloco editável (atributos). 

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do 

tipo “ .DWG”. Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e 

Detalhamento (de 01 à 16 para Arquitetura e 01 a 13 para o Detalhamento).  

 

Para o projeto de ARQUITETURA, são apresentados os seguintes arquivos: 

 

Prancha 01/16  ARQ01_IMPLANTAÇÃO.dwg 

Prancha 02/16  ARQ02_COBERTURA.dwg 

Prancha 03/16  ARQ03_LAYOUT-GERAL.dwg 

Prancha 04/16  ARQ04_PEDAGÓGICO.dwg 

Prancha 05/16  ARQ05_ADMINISTRATIVO.dwg 

Prancha 06/16  ARQ06_SERVIÇO.dwg 

Prancha 07/16  ARQ07_PÁTIOCENTRAL.dwg 

Prancha 08/16  ARQ08_PASSARELA.dwg 

Prancha 09/16  ARQ09_CORTES AA e BB.dwg 

Prancha 10/16  ARQ10_CORTES CC DD EE.dwg 

Prancha 11/16  ARQ11_VISTASGERAIS.dwg 

Prancha 12/16  ARQ12_VISTAS.dwg 

Prancha 13/16  ARQ13_PAGINAÇÃO DE PISO.dwg 

Prancha 14/16  ARQ14_LUMINOTECNICO.dwg 

Prancha 15/16  ARQ15_PLANTA DE ESQUADRIAS.dwg 

Prancha 16/16  ARQ16_PAISAGISMO 

 

 

 Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes 

arquivos: 

 

Prancha 01/12  DET01_Esquadrias1.dwg 

Prancha 02/12  DET02_Esquadrias.dwg 
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Prancha 03/12  DET03_Porta e Portão.dwg 

Prancha 04/12  DET04_Sanitarios1.dwg 

Prancha 05/12  DET05_Sanitarios2.dwg 

Prancha 06/12  DET06_Marcenaria1.dwg 

Prancha 07/12  DET07_Marcenaria2.dwg 

Prancha 08/12  DET08_Marcenaria3.dwg  

Prancha 09/12  DET09_ DetalhesConstrutivos1.dwg 

Prancha 10/12  DET10_DetalhesConstrutivos2.dwg 

Prancha 11/12  DET11_Cerca Portão Principal.dwg 

Prancha 12/12  DET12_CercaServiço.dwg 

 

O projeto de ESTRUTURA foi separado segundo as edificações que compõem o 

conjunto para facilitar a execução: 

 

• ESTRUTURA: 

Concreto Armado 

 

Prancha 1/22  EST01_Administrativo-01.dwg 

Prancha 2/22  EST02_Administrativo-02.dwg 

Prancha 3/22  EST03_Administrativo-03.dwg 

Prancha 4/22  EST04_Administrativo-04.dwg 

Prancha 5/22  EST05_Central-01.dwg 

Prancha 6/22  EST06_Central-02.dwg 

Prancha 7/22  EST07_Central-03.dwg 

Prancha 8/22  EST08_Estacas Padrão.dwg 

Prancha 9/22  EST09_Pedagogico-01.dwg 

Prancha 10/22  EST10_Pedagogico-02.dwg 

Prancha 11/22  EST11_Pedagogico-03.dwg 

Prancha 12/22  EST12_Pedagogico-04.dwg 

Prancha 13/22  EST13_Pedagogico-05 

Prancha 14/22  EST14_Pedagogico-06 

Prancha 15/22  EST15_Pedagogico-07 

Prancha 16/22  EST16_Peadgogico-08 

Prancha 17/22  EST17_Pedagogico-09 

Prancha 18/22  EST18_Pedagogico-10 

Prancha 19/22  EST19_ Serviço-01.dwg 

Prancha 20/22  EST20_ Serviço-02.dwg 
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Prancha 21/22  EST21_ Serviço-03.dwg 

Prancha 22/22  EST22_ Serviço-04 

 

Telhado 

Prancha 1/4  TEL01_PatioCentral.dwg 

Prancha 2/4  TEL02_PatioCentral.dwg 

Prancha 3/4  TEL03_Adm-Serv.dwg 

Prancha 4/4  TEL04_Salas.dwg 

 

• ELÉTRICA: 

Prancha 1/5  ELE01_Layout Geral.dwg 

Prancha 2/5  ELE02_Pedagogico.dwg 

Prancha 3/5  ELE03_Administrativo e Pátio.dwg 

Prancha 4/5  ELE04_Serviço.dwg 

Prancha 5/5  ELE05_ParaRaio.dwg 

 

• HIDROSSANITÁRIO: 

Prancha 1/5  HID01_AguaFria1 

Prancha 2/5  HID02_AguaFria2 

Prancha 3/5  HID03_AguaFria3 

Prancha 4/5  HID04_Esgoto1 

Prancha 5/5  HID05_Esgoto2 

 

• INCÊNDIO: 

Prancha 1/1  INC01_Escola.dwg 

 

• CASTELO D’ÁGUA 

Ver opções nas pastas Castelo d`Água de Concreto ou Castelo d`Água Metálico. 

 

• CADERNOS: 

Caderno de encargos.doc 

Memorial descritivo.doc 

Planilha orçamentária – Escola 06 Salas de aula.xls 

Memorial descritivo.doc 
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 Buscou-se através deste projeto antigir os objetivos através de uma edificação 

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável, 

adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em informações espaciais e 

educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de nosso país. 

 

 

 

ARQUITETOS: 

Gustavo Silveira – CREA 9.784 D/DF 

Marcelo Lissa – CREA 8.342 D/DF 
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Fevereiro/2005 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APRESENTAÇÃO 
 
 
 
 Estas especificações têm por finalidade orientar a execução, sob regime de empreitada por 

preço global, da construção de edificação destinada à Escola Urbana, em diversas 
localidades no Brasil. 

 As especificações aqui incluídas complementam, do ponto de vista técnico, o Contrato para 
a execução das obras de construção, dele fazendo parte integrante.  
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CAPÍTULO I: SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 
01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
01.1 Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro, construção do 

tapume e locação da obra. 
 
01.2 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 

Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas 
Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos 
em anexo. 

 
01.3 Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 

fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
01.4 Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida 

pela CONTRATADA. 
 
01.5 Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA, 

doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais. 

 
01.6 Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após 

o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes dessas providências. 

 
 
02 IMPLANTAÇÃO 
 
02.1 Canteiro de Obras 

 
02.1.1 Durante a execução da terraplenagem, será implantado um tapume de perímetro que 

cerque as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à vigilância local, 
sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e outros meios de proteção e 
segurança serão executados conforme o projeto apresentado e as recomendações da NBR-
5682. Salvo instruções em contrário da FISCALIZAÇÃO ou exigências da SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO, os tapumes apresentarão as seguintes características: 

 
a) Execução em chapas de compensado resinado de 2,20 m de altura pôr 1,10 m de largura e 

10 mm de espessura, pregados em pontaletes enterrados no terreno e espaçados a cada 
1,10 m. Os serviços serão realizados por profissionais especializados; 

 
b) A altura dos tapumes será a do comprimento das chapas; 
  
c) Os montantes principais - peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de seção 

transversal -  serão de peroba-rosa ou madeira equivalente, solidamente fixados ao solo; 
 
d) Os montantes intermediários e as travessas - peças inteiras e maciças de 50 x 50 mm de 

seção transversal serão de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente; 
 
e) Os rodapés serão de tábua de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente, com 300 x 25 mm 

de seção transversal; 
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5 

 
 
 
f) Os chapins - a guisa de pingadeira - terão características idênticas às dos rodapés referidos 

no item anterior; 
 
g) Os mata-juntas - sarrafos de pinho-do-Paraná - com 50 mm x 50 mm ou ripas de peroba ou 

madeira equivalente, com 50 mm x 10mm, de seção transversal, serão fixados nos 
encontros das chapas de vedação; 

 
h) Portão, alçapões e portas  para descarga de materiais e acesso de operários,  terão as 

mesmas características  do tapume, com esquadrias de canela-parda ou madeira 
equivalente - a critério da FISCALIZAÇÃO devidamente contraventadas, ferragens robustas, 
com trancas de segurança; 

 
i) Todo o tapume, inclusive os montantes, rodapés, chapins, mata-juntas, portão, alçapões e 

portas serão imunizados com produto a base de naftenato de zinco e pentaclorofenol 
(fungicida), aplicado a pistola ou pincel; 

 
j) Externamente, todo o tapume receberá pintura protetora e decorativa à base de resina de 

copolímeros ASVT, acabamento acetinado, preferencialmente na cor branco gelo. 
 
 
02.2 ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 
 
02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 
 
a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 

na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério 
do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

 
b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis 

dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas  sobre  
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho,  bem como para o respeito ao 
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 
corrente. 

 
c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 

especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de 
construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de 
Encargos. 

 
d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados 
com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

 
e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 
 
f) Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá solicitar à 

CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos 
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações 
serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / 
FUNDESCOLA. 

 
g) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais 

a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva 
amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 
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h) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 

conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer 
tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 
empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 
estocados no canteiro de obras. 

 
02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 
 
 Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma 

Regulamentadora NR-18: 
 
02.2.3  Equipamentos para proteção da cabeça 
 

• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que 
ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a 
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

 
• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 

fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 
 
• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos 

nos olhos. 
 
• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação 

nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 
 
• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações 

nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 
 
02.2.4  Equipamentos para Proteção Auditiva 
 

• Protetores auriculares:  para  trabalhos,  realizados em locais em que o nível de ruído 
for superior ao estabelecido na NR-15. 

 
 

02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços.  
 

• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 
energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.  Conforme  o  caso, 
as luvas  serão de couro, de lona  plastificada, de borracha, ou de neoprene. 

 
 
02.2.6  Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 
 

• Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

 
• Botinas de couro:  para  trabalhos  em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
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02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 
 

• Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 
 
 
02.2.8 Equipamentos para proteção respiratória 
 

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 
areia. 

 
• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 

provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 
saúde. 

 
 
02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco  
 

• Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

 
 
02.3 SINALIZAÇÃO 
 
02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, 

greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, 
preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada 
e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

 
02.3.2 Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a vigilância do 

tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos programados. 
 
02.3.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada 

vigilante. 
 
 
 
02.4 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica) 
 Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos e / ou 

concessionárias responsáveis pelos serviços. 
 
 
02.4.1 Água 
 

• O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 
existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 
número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A distribuição 
interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, bem como 
aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de fornecer água 
filtrada e gelada. 

 
• Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de fibrocimento (ou 

fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem interrupção 
de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado especial será  
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 tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de 
 concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 
 
• Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de água 

fria. 
 
• O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções, 

mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 
 
 
02.4.2 Esgoto Sanitário 
 

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do 
canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

 
• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 

CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 
mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 
com inclinação de 3%. 

 
 
02.4.3  Energia Elétrica 
 

• Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade do 
local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro. 

 
• As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em madeira para 

instalação das redes de baixa tensão. 
 

• O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local isolado e 
sinalizado, conforme indicação de projeto; 

 
• Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada 

termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas dos 
pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com 
emendas. 

 
• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e 

equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por 
disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, 
devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

 
• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, etc., 

terão suas carcaças aterradas. 
 
• Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 

comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 
  
• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia 

elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o 
andamento normal dos trabalhos. 

 
• O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de 

segurança. 
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02.4.4 Telefônica 
 
a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede elétrica. 
 
b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e um ramal, que 

atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo de comunicação. 
 
 
02.5 BARRACÕES (Escritórios, Vestiários, Sanitários e Depósitos) 
 
02.5.1  Escritórios, Barracões e Sanitários 
 
a) A CONTRATADA deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a execução das 

obras, até o seu final. 
 
b) As edificações para Seção de pessoal, Escritório da Administração, Fiscalização e Apoio 

serão instaladas próximas à entrada principal com o objetivo de efetuar rigoroso controle de 
freqüência de entrada e saída de pessoal do canteiro, além do cadastramento e 
acompanhamento e controle do mesmo, através de funcionários habilitados e formulários 
específicos. 

 
c) A entrada principal será dotada de relógios de ponto e porta cartões quantificados e 

dispostos de forma a permitir normalmente o fluxo dos operários neste setor. 
 
d) Quanto às instalações previstas, elas serão idealizadas obedecendo aos conceitos de 

planejamento, arquitetura e qualidade preconizadas pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / 
FUNDESCOLA, bem como prescrições contidas na Norma Regulamentadora NR-24 da 
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

 
e) O sistema construtivo adotado busca materializar tais conceitos e otimizar a relação custo-

desempenho, em função do período de utilização do canteiro. 
 
f) A CONTRATADA deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, almoxarifado, 

áreas de estocagem e todas as demais dependências, no devido dimensionamento e 
conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, entende-se "escritório 
técnico" e outros necessários ao perfeito controle e desenvolvimento normal das obras pela 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, bem como instalações adequadas para o trabalho 
dos fiscais.  

 
g) Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o canteiro 

de obras são: 
 

• Fundação direta de bloco de concreto ou alvenaria; 
 

• Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro; 
 

• Vedações em montantes de madeira 3” x 3” e painéis de chapa compensada 10mm, 
posteriormente pintadas, ou em alvenaria de blocos cimento, para o sanitário / vestiário; 

 
• Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em tesouras e terças de madeira; 

 
• Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca; 

 
• Aparelhos sanitários em louça branca; 
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• Instalações elétricas e telefônicas em eletrodutos plásticos flexíveis; 

 
• Rede de água em tubulação de PVC; 

 
• Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações; 

 
• Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e sumidouros; 

 
• Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da FISCALIZAÇÃO, reuniões e setor 

técnico (facultativo). 
 
 
02.5.2 Escritórios da FISCALIZAÇÃO 
 
a) Deverá ser destinada uma área ao escritório da FISCALIZAÇÃO; 
 
b) O iluminamento será de 500 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes. As luminárias do tipo 

calha industrial ou confeccionadas na própria obra, deverão possuir reatores de alto fator de 
potência, partida rápida; 

 
c) A porta de acesso receberá fechadura de cilindro; 
 
d) O escritório será ainda dotado dos seguintes móveis e utensílios: 
 

• Mesa de trabalho - 1 unidade; 
 

• Mesa de reunião  para quatro pessoas - 1 unidade; e 
 

• Cadeiras estofadas - uma para a mesa de trabalho e quatro para a mesa de 
reuniões. 

 
 
02.5.3 Vestiários e Banheiros dos Funcionários 
 
a) Deverão ser construídos no terreno da edificação, a serem utilizados pelos funcionários da 

obra. 
 
b) Deverá conter armários simples para guarda de roupas e utensílios dos operários, podendo 

mesmo ser confeccionados em chapas de madeira compensada de 6 mm de espessura, 
pintadas. Os armários serão dotados de portinholas guarnecidas pôr cadeados e 
identificados com números para perfeito controle da administração da obra. 

 
c) Iluminamento mínimo de 150 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes e demais acessórios 

idênticos aos especificados para o escritório da FISCALIZAÇÃO. 
 
d) Deverá ser garantida perfeita ventilação e iluminação natural nesta área. 
 
e) A porta de acesso receberá fechadura de cilindro. 
 
 
02.5.4 Sanitários de Operários 
 
a) As condições mínimas aceitáveis para funcionamento de sanitários para os funcionários da 

obra são: 
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• Piso de cimento simples desempenado, acabamento liso, com rebaixo de 2 cm nos 
boxes dos chuveiros; 

 
• As paredes dos boxes dos chuveiros receberão cimentado liso, com altura mínima de 

1,80 m; 
 

• As paredes onde serão instalados os mictórios, lavatórios e vasos sanitários receberão 
cimentado liso, com altura mínima de 1,50 m; 

 
• O número de boxes de chuveiro será determinado pela CONTRATADA de modo que 

cada box atenda, no máximo, 10 operários da obra; 
 

• O mesmo critério será aplicado no dimensionamento dos boxes de vasos sanitários, 
mictórios e lavatórios; 

 
• O box de vaso sanitário será dotado de bacia turca ou vaso sanitário convencional e 

caixa de descarga de sobrepor, porta de madeira com dobradiças de ferro e tranqueta; 
 

• O mictório será do tipo calha de piso, revestido de cimentado liso; 
• O lavatório será do tipo coletivo, construído em alvenaria revestida interna e 

externamente de cimentado liso; 
 

• Será obrigatoriamente instalada torneira de lavagem com união para mangueira; 
 

• As instalações hidráulicas (água e esgoto) serão aparentes em tubos de PVC soldável. 
 
 

02.6  LIMPEZA  
 
02.6.1 A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, destocamento, 

queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 
 
02.6.2 Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular no 

terreno, no decorrer da obra. 
 
02.6.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser conservadas limpas 

e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual de execução dos trabalhos. 
Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção do canteiro. 

 
02.6.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório administrativo, 

vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza e conservação 
de suas dependências. 

 
02.6.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas caixas 

coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao depósito central. A 
partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao depósito autorizado 
pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO. 

 
02.6.6 Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos diretamente desta 

construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 
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02.7 LOCAÇÃO DA OBRA 
 
02.7.1 Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada uma 

rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho, os quais serão utilizados na locação 
dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento topográfico, será criada uma rede de 
Rn localizados em pontos estratégicos e devidamente protegidos.  

 
02.7.2 Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pôr espelho, 

onde serão determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN adotado. 
 
02.7.3 A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de 

quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no 
local. 

02.7.4 Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a 
respeito. 

 
02.7.5 Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA comunicará à 

FISCALIZAÇÃO que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 
 
02.7.6 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a 

obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições 
e reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 
penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

 
02.7.7 A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 

alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e 
oportunidade. 

 
02.7.8 A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 
 
 
02.8 MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 
 
02.8.1 Preparação do Terreno 
 

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para a 
preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, observando-se as 
plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra.  

 
02.8.2 Escavações 
 
a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível do 

terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações 
e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de trabalho 
encetado. 

 
b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e 

esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança 
dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 
públicas. 

 
c) A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao código de 

Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 
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d) Os taludes, caso necessário, receberão um capeamento protetor, a fim de evitar futuras erosões. 
 
 
02.8.3 Aterros 
 
 Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada 

impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, de 
preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente 
molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e 
desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

 
02.8.4  Compactação 
 
a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de 

lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇÃO, informando 
número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento, etc. 

 
b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto específico (de 

preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento do terreno 
compactado e da base.  

 
 
 

CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 
 
 
ES01 FUNDAÇÕES 
 
ES01.1 Condições Gerais 
 
• Ficará a cargo da CONTRATADA a inspeção do terreno, sendo obrigatória a execução de 

Sondagem, para ser determinado o melhor tipo de fundação a ser confeccionada. 
 
• Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos 

estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers"; Estacas; Tubulões; Blocos de 
coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas. 

 
• Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
 
ES01.2 Normas 
 
a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 
 
b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 

necessários. 
 
 
ES01.3 Alicerces Secundários - Baldrames 
 
a) Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos 

complementares do prédio, tais como: paredes, divisórias, base para equipamentos, etc., 
indicados no projeto arquitetônico ou no de instalações. 
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b) Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando não 

fornecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
 
ES01.4 Estacas 
 
 Trata-se de fundações em profundidade, que poderão ser necessárias para a perfeita 

estabilidade de novos elementos, satisfazendo às seguintes condições gerais: 
 
a) Na execução das estacas o operador não deve cingir-se rigorosamente à profundidade 

prevista no projeto, porém realizar a cavação até onde a estaca e o material extraído 
indicarem a presença de camadas suficientemente resistentes para a obra a ser executada; 

 
Observação: A profundidade Mínima é a estabelecida pelo projeto estrutural, podendo ser aumentada 
dependendo do terreno, caso contrário (se a profundidade mínima não for atingida) a fundação 
sugerida deverá ser revista e posteriormente autorizada pelo projetista e autenticada pela 
FICALIZAÇÃO. 
 
b) Para efeito de orçamento, foi considerado em nossas planilhas estimativas de custos a 

execução de estacas tipo broca, diâmetro de 32 cm e comprimento de 6,00 m em média,  
 
 
  
 para cada pilar da estrutura, quer seja em concreto armado ou metálica; 
 
c) Foi ainda considerado em nossos cálculos que cada pilar receberá um bloco que estará 

assentado sobre 1 (uma) ou 2 (duas) estacas, dependendo da sua carga. As dimensões dos 
blocos são: 1 estaca: 50x50x50cm e 2 estacas – 120x50x50cm. 

 
 
ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
 
ES02.1 Projeto 
 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória 

de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

 
b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 

Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 
 
c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 

CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural.  

 
 
ES02.2 Materiais 
 
ES02.2.1 - Aço 
 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
 

a) As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa 
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aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.  
 
  
 Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua 

deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 
 
b) Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de 

modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de 
armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

 
c) A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o 

cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 
 
d) Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de 

espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 
impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

 
e) O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao 

disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 
 
f) As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 
g) O aço será do tipo CA50 e CA60. 
 
 
ES02.2.2-Aglomerantes 
 
a) De cimento, tipo: 
 

• Portland; 
 

• Branco; 
 

• Comum; 
 

• De alta resistência inicial . 
 
b) Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 

rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

 
 
ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 
 
a) Areia 
 
• Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 

torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, 
outros sais deliqüescentes, etc. 

 
• A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 

caso. 
 
b) Brita 
 
 A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados 

para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser 
evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 
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ES02.2.4 - Arame 
 
a) De Aço Galvanizado: 
 Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 
 
b) De Aço Recozido: 
 O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 18 

SWG. 
 
 
ES02.2.5 - Concreto 
 
ES02.2.5.1 - Disposições Gerais 
 
a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a 
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

 
b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

• A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 
fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a 
hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa 
pelo abatimento do Tronco de Cone; 

 
• Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

 
• A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e 

suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a 
retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

 
c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 
 
d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 

para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 
 
e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 
 
f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de 
polietileno. 

 
g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 

venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 
processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da 
aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

 
 
ES02.2.6 - Dosagem 
 
a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 
 
b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
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dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será  
 
  
 fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos 
 no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 
 
 
ES02.3 Processo Executivo 
 
a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 

CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 
 
c) A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 

respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e do 
escoramento, o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura obedecerão 
ao estipulado na 3.ª parte da NBR-6118/2003/ABNT. 

 
 
ES02.3.1-Disposições Gerais 
 
a) Nenhum conjunto de elementos estruturais – cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser demolido 

ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e 
armaduras correspondentes, bem assim como sem prévio exame da correta colocação de 
canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na massa do 
concreto; 

 
b) As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 

estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, ad-
rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais 
furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no sentido de evitar-se 
 enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

 
c) Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 10cm, sem 

previsão em projeto.  
 
 
ES02.3.2-Reparos no Concreto 
 
a) Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se façam 

necessários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância das normas 
aplicáveis à espécie. 

b) Na ocorrência de falhas de concretagem, o reparo consistirá na remoção do  concreto 
defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente formadas 
serão limpas e tratadas com adesivo estrutural após o que, sob a supervisão da 
FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa adequada. 

 
c) A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e areia, 

traço 1:2:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto aparente a 
argamassa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de modo a se 
proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 

 
 
 
ES02.3.3-Lançamento de Concreto 
 
a) Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da 
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FISCALIZAÇÃO. 
 
 
 
b) A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO 

tenha procedido a verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e 
superfícies das juntas de concretagem. 

 
c) Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar 

segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. 
Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do  concreto diretamente de 
encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento será efetuado pela parte lateral 
das formas, através de aberturas executadas com tal finalidade. 

 
d) O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 
 
e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta  forma, 

transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 
 
 
ES02.3.4 - Adensamento do Concreto 
 
 Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido 

adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe 
todos os recantos da fôrma.  

 
 
ES02.3.5 - Cura do Concreto 
 
a) Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-á tão 

logo termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, 
inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade igual à utilizada no preparo do 
concreto. 

 
b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser 

inferior a 7 (sete) dias. 
 
ES02.3.6-Desforma 
 
a) A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-6118/2003, devendo-se atentar para 

os prazos recomendados: 
 

• Faces laterais: 03 dias; 
• Faces inferiores: 14 dias; 
• Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 

  
b) A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma.  
 
c) Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de 

defeitos de concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência de argamassa, 
rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de 
trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal processada ou recalques de 
fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do concreto desmoldado somente 
será permitido após este exame. 

 
 
ES02.4 Formas e Escoramentos 
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a) As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso 

recomendado de cinco vezes, conforme EM-13/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser  
 
 
 confeccionadas  em madeira compensada 
 
b) A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e permanente, 

especialmente durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a 
correção será efetuada imediatamente, com o emprego de cunhas, escoras, etc. Deverão 
ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamento eficaz e 
vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente 
após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do 
perfil desejado para a peça. 

 
c) Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 

sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando não estiver 
previsto o reaproveitamento de fôrma. 

 
d) A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de 

esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será lançado. 
 
e) Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente 

elastômero, do tipo silicone, conforme EM-05/01.E. O emprego de gesso, para esse fim, não 
será permitido. 

 
f) Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas 

fôrmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastômero referido no item anterior. 
 
g) Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio de 

tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto. 
 
h) Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da 

parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a 
mesma finalidade na hipótese de esforços de tração. 

 
i) A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo arquiteto 

e pelo autor do projeto de estrutura, com a interveniência da FISCALIZAÇÃO. 
 
j) Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais e 

horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível 
estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mínimo), o que contribuirá para disfarçar a 
sua existência na superfície do concreto aparente. 

 
k) Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada em 

gesso, em poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em seguida a 
sua incorporação à forma. 

 
l) As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e relacionadas 

com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - Concreto, considerando a 
correlação existente entre os dois assuntos. 

 
 
ES02.5 Armaduras 
 
a) O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar livre e a 20 

mm, no caso contrário. Vide NBR 6118/2003, Tabela 7.2; 
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b) Para garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de armadura 
do tipo "clips" plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a um ponto; 

 
 
 
c) O emprego de "clips" plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a ser 

submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua fusão; 
 
d) Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil 

remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com filme 
de polietileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a sua colocação na 
fôrma e o lançamento do concreto; 

 
e) No desenho das armaduras serão previstos "canais" que possibilitem a imersão do vibrador; 
 
f) Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente 

limpos e isentos de poeira; 
 
g) O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da   SIKA ou 

VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais fluido 
ou mais pastoso. 

 
 
 
ES04 ESTRUTURA DE MADEIRA 

 
COMPLEMENTO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO E PÓRTICO DE 
ENTRADA 

 
ES04.1 Projeto 
 
a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Madeira e respectiva memória de 

cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

 
c) Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 

CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural.  

 
 
ES04.2 Madeira 
 

Conforme NBR 9194, NBR 6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190, 
NBR 7203 E TB-12/49. 
 

a) Toda a madeira para emprego definitivo será de lei, abatida há mais de dois anos, bem 
seca, isenta de branco, caruncho ou broca; não ardida e sem nós ou fendas que 
comprometam sua durabilidade, resistência ou aparência. 

 
b) Cada tipo de madeira deve ser escolhido conforme a disponibilidade do local e resistência 

ao clima local. 
 
c) Demais especificações (Vide projeto de Cálculo de Estrutura de Madeira e detalhes 

construtivos). 
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ES04.3 Processo Executivo 
 
a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 

CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 
 
b) Estrutura de madeira constituída por pilares, vigas, tesouras, cumeeiras, terças,  pontaletes, 

espigões e respectivas peças de apoio. 
 
c) Todas as conexões, emendas ou samblagens serão tão simples quanto possível, devendo 

apresentar perfeito contorno estereotômico e permitir satisfatória justaposição das 
superfícies em contato. 

 
d) As emendas coincidirão com os apoios, sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes, 

de forma a obter-se maior segurança, solidarização e rigidez na ligação. 
 
e) Todas as emendas, conexões ou samblagens principais levarão reforços de chapa de aço, 

de forma e seção apropriadas, ou parafusos com porcas. 
 
f) Todas as emendas de linhas levarão talas de chapa ou braçadeiras com parafusos, 

conforme item anterior. 
 
 
ES04.4  Disposições Gerais 
 
a) Toda a madeira de lei a ser usada como estrutura deverá ser de conhecimento da 

SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO  e da FISCALIZAÇÃO. 
 
b) Opções de madeira: 

• Ipê; 

• Maçaranduba; 

• Jorana; 

• Angelim; 

• Peroba Rosa; 

• Ou outra madeira de lei da região. 
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CAPÍTULO III: ARQUITETURA 

 
 
A00 OBJETIVO 
 
a) Estas Especificações de Arquitetura têm por finalidade determinar os materiais e 

procedimentos básicos para a execução dos serviços e obras constantes dos Projetos 
Executivo de Arquitetura e Detalhamentos. 

 
b) A localização, altura, espessura e características dos elementos de vedação serão as 

constantes dos Projetos Executivo de Arquitetura, Detalhamentos e Especificações 
Técnicas. 
 
 

A01 ELEMENTOS DE VEDAÇÃO 
 
A01.1 Alvenarias de tijolos cerâmicos 
 
A01.1.1 Locais 
 
 Todas as paredes internas e externas da Escola serão executadas em alvenaria de tijolos 

cerâmicos 8 furos, tamanho 10 x 20 x 20 cm, de acordo com as espessuras indicadas em 
planta (paredes com 15cm de espessura incluindo alvenaria e revestimentos nas duas 
faces). 

 
A01.1.2 Materiais 
 
a) Os tijolos cerâmicos deverão ser compactados, bem curados, homogêneos e uniformes 

quanto às dimensões, textura e cor, sem defeitos de moldagem tais como fendas, 
ondulações e cavidades. 

 
b) Nas alvenarias serão usados tijolos de 8 furos com limite de compressão maior ou igual a 35 

kgf/cm2, satisfazendo a EB-19 e EB-20, assentados com argamassa de cimento e areia 
traço 1:6. 

 
c) A amarração das paredes com a estrutura far-se-á através de pontas de ferro ø 4.2 CA-50, a 

cada 25 cm, colocadas nos pilares. 
 
d) O armazenamento e o transporte dos tijolos serão executados de modo a evitar lascas, 

quebras e outros danos. 
 
A01.1.3 Processo Executivo 
 
a) As  alvenarias terão as espessuras e os alinhamentos indicados no Projeto, não sendo 

permitido o corte de tijolos para formar as espessuras requeridas. As espessuras indicadas 
referem-se às paredes depois de revestidas, admitindo-se, no máximo, uma variação de 1 
(um) cm à espessura projetada. 

 
b) As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas, aprumadas, e com as juntas de 

espessura máxima de 15 mm sendo realçadas ou rebaixadas para que o emboço adira 
fortemente. 

 
c) As alvenarias que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas  
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 simultaneamente, em vãos contínuos. No fechamento de vãos, em estrutura de concreto 

armado, as alvenarias deverão ser executadas até uma altura que permita seu posterior 
encunhamento contra a estrutura, com a utilização de tijolos maciços. 

 
d) As superfícies de concreto que ficarem em contato com a alvenaria, serão previamente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 1:3. Os tijolos deverão ser 
molhados por ocasião de seu emprego 

 
A01.1.4 Componentes Estruturais 
 
a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 
 
b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 
 
c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado 

e terão altura mínima de 10 cm. 
 
d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada  uma 

única verga. 
 
e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 
 
f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das 

vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e 
areia grossa. 

 
 
A02 COBERTURA 
 
A02.1 Objetivo 
 
 Os materiais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não só 

a proteção contra intempéries, como o desempenho térmico e acústico, para que se possam 
alcançar os níveis adequados de conforto e segurança dos ambientes. 

 
A02.2 Locais e materiais 
 
a) Cobertura 
 
a.1) Madeiramento de lei: 
 

• Os caibros e ripas deverão ser de acordo com as especificações de madeiras para 
Estrutura de Madeira (Vide Estrutura de Madeira complementar). 

 
a.2) Telhas cerâmicas tipo colonial curva: 
 

•  A telha cerâmica deverá trazer na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca 
do fabricante e a cidade onde foi produzida; 

 
• Quanto ao aspecto visual, ela não apresentará defeitos sistemáticos, tais como fissura na 

superfície que ficar exposta às intempéries, esfoliações, quebras e rebarbas; 
 

• Quando suspensa por uma extremidade e percutida, a telha cerâmica apresentará um 
som metálico. Essa característica, assim como a tonalidade da telha, possibilita ajuizar o 
grau de queima da peça e, portanto, inferir a adequação de algumas propriedades, tais  
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 como a impermeabilidade e a resistência à flexão; 

 
• A telha cerâmica deverá obedecer às dimensões e tolerâncias constantes da 

padronização específica. Esse aspecto é importante para garantir o perfeito ajuste entre 
telhas vizinhas, bem como para permitir a reposição de peças, em caso de reforma ou 
manutenção dos telhados. 

 
• Quando apoiadas sobre um plano horizontal, as arestas de telhas cerâmicas de capa e 

canal não ficarão, em nenhum ponto, separadas desse plano mais do que 5 mm; 
 

• As telhas cerâmicas não apresentarão vazamentos ou formação de gotas em sua face 
inferior, quando submetidas ao ensaio para verificação da impermeabilidade; 

 
• Para maior segurança no trânsito de pessoas sobre o telhado, a resistência à flexão será, 

no mínimo, de 100 kgf, conforme recomendações do IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas-SP); 

 
• Nas telhas tipo Colonial o escoamento ocorre pelo canal, e a capa evita a penetração de 

água recobrindo, longitudinalmente, dois canais vizinhos; 
 

• O recobrimento transversal é de 6 cm, o que determina um espaçamento entre ripas – 
galga – de 40 cm; 

 
• A telha apresentará detalhes que propiciem um bom encaixe entre canais e ripas e entre 

canais e capas. 
 
b) Processo Executivo 
 
b.1) Na montagem das peças, a CONTRATADA verificará as dimensões indicadas no projeto, 

sobretudo com relação a: comprimento e largura; espaçamento; nivelamento  da  face 
superior;  e paralelismo das terças. 

 
b.2) No fechamento lateral, deve ser observado o alinhamento e o prumo das terças. Deverão 

ser perfeitos, bem como o alinhamento longitudinal na colocação. 
 
b.3) As telhas inferiores, ou de canal, terão, na parte convexa, chanfro plano e paralelo às ripas, 

o qual, firmando-se nelas, corta oscilações e o escorregamento da telha; 
 
b.4) As telhas superiores, ou de capa, terão na parte interna saliência, ou anel, que limita o 

recobrimento das telhas de capa, saliência essa com furo que permite amarrar – com arame 
de cobre – as ripas ao conjunto de telhas, quer de cima, quer de baixo. 

 
b.5) O assentamento das telhas é feito inicialmente com os canais, no sentido da inclinação do 

telhado, do beiral para a cumeeira, colocando-se as telhas com a concavidade voltada para 
cima e a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a distância 
entre duas fileiras de canais será de cerca de 5 cm. As telhas sobrepõem-se cerca de 10 
cm; 

 
b.6) As telhas superiores (capa) são colocadas com a extremidade mais estreita voltada para o 

lado da cumeeira, e a sobreposição, limitada pela saliência citada no item b.4, retro, é de 
cerca de 10 centímetros; 

 
b.7) As cumeeiras e os espigões são feitos com as mesmas telhas, colocadas com a 

convexidade para cima e os rincões por meio de telhas de canal. A junção será garantida 
por argamassa; 
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b.8) Seguir as demais recomendações do fabricante. 
 
 
A03 PAVIMENTAÇÃO  
  
A03.1 Cimentado 
 
A03.1.1 Locais: 
 
 Calçadas ao redor dos prédios, com largura total de 60cm. 
 
A03.1.2 Materiais 
 
 Cimento, britas n° 01 e 02 (para calçada), areia grossa e fina. 
 
A03.1.3 Processo executivo 
 
a) O cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento, sarrafeamento e alisamento da 

própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) com 80 a 
100 mm de espessura; 

 
b) Quando não for possível tal acabamento será aplicada uma camada de argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3, com 20 mm de espessura; 
  
c) Será constituído por módulos a cada 1,00 m, separados por juntas de madeira. 
 
 
A04 REVESTIMENTOS (PISO, PAREDE E TETO) 
 
A04.1 PISO 
 
A04.1.1 Cerâmica 
 
a) Locais: 
 
 Pátio interno, Passarelas de ligação, Bloco de Salas de Aula, Bloco de Serviço e Bloco de 

Administração. 
 
b) Materiais: 
 
 Cerâmica  (Vide Memorial Descritivo e projetos). 
 
c) Processo Executivo: 

 
• As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas 

vivas e polidas; 
 
• As juntas serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso; 
 
• Todas as juntas deverão estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 

não poderão exceder a 1,5 mm; 
 
• Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu 
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assentamento; 
 
 
 
• A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 

processo, durante a construção; 
 
• Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 

de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou 
com quaisquer outros defeitos. 

 
 
A04.2 PAREDES 

 
A04.2.1 Condições Gerais 

 
a) Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e aprumados. 
 
b) Os revestimentos de argamassa (salvo indicações em contrário no Caderno de Encargos) 

serão constituídos, no mínimo, por duas camadas superpostas, contínuas e uniformes: o 
emboço, aplicado sobre a superfície a revestir e o reboco, aplicado sobre o emboço. 

 
c) A guisa de pré-tratamento e com o objetivo de melhorar a aderência do emboço será 

aplicada sobre a superfície a revestir, uma camada irregular e descontínua de argamassa 
forte: o chapisco. 

 
d) Para garantir a estabilidade do paramento, a argamassa do emboço terá maior resistência 

que o reboco. 
 
e) As superfícies de paredes serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas antes da 

aplicação do chapisco. 
 
e) Considera-se insuficiente molhar a superfície projetando-se a água com auxílio de 

vasilhames. A operação terá de ser executada para atingir o seu objetivo, com o emprego de 
esguicho de mangueira. 

 
 
A04.2.2 Chapisco 
 
a) Locais 

 
Paredes de alvenaria e superfícies de concreto. 
 

b) Materiais 
 
O chapisco comum será executado com argamassa no traço 1:4, empregando-se areia 
grossa, ou seja, a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com 
o diâmetro máximo de 4,8 mm. 
 

A04.2.3 Emboço 
 
a) Locais 
 

Paredes de alvenaria onde receberão reboco e cerâmica . 
 
b) Materiais 
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 O emboço de superfícies internas será executado com argamassa com emprego de areia  
 
 
 média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na 

peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. 
 
c) Processo Executivo 
 
c.1) Os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e 

chapiscos. 
 

c.2) O emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 
canalizações na alvenaria que por ela devam passar. 
 

c.3) Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento 
áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser 
alcançado com o emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no 
sentido horizontal, arranhando a superfície do emboço. 
 

c.4) A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20 mm, de modo que, com a aplicação de 5 
mm de reboco, o revestimento da argamassa não ultrapasse 25 mm. Os traços a empregar 
serão testados na própria obra utilizando-se cimento, saibro (ou cal hidratada) e areia. 
 

 
A04.2.4 Reboco 
 
a) Locais 
 

Paredes de alvenaria a serem pintadas. 
 

b) Materiais 
 
 A argamassa será de cimento e areia no traço 1:3. O emboço deve estar limpo, sem poeira, 

antes de receber o reboco. As impurezas visíveis - como raízes, pontas de ferro da armação 
da estrutura etc., serão removidas. 
 

c) Processo Executivo 
 
c.1) Todas as bases serão limpas e suficientemente molhadas. 

 
c.2) Os rebocos só serão executados depois da colocação de peitoris e marcos (batentes) e 

antes da colocação de alisares (guarnições) e rodapés. O reboco deverá ser rigorosamente 
desempenado de modo a garantir prumo e esquadro perfeitos. 

 
c.3) A espessura do reboco não deve ultrapassar a 5 mm, de modo  que, com os 20 mm do 

emboço, o revestimento de argamassa não ultrapasse 25 mm. 
 
 
A04.2.5 Cerâmicas 
 
a) Locais 

 
Fachadas Externas, salas de Aula, sala de leitura e sala de informática com cerâmica até 
h=1,10m (barras protetoras) e todo bloco de serviço e  WC’s do administrativo com cerâmica 
até o teto. Pilares da circulação dos blocos administrativos, serviço e pedagógico. 
 

b) Materiais 
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 Cerâmica  (Vide memorial descritivo e projetos). 
 
 
c) Processo Executivo 
 
c.1) Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na 

superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no 
sentido da espessura da parede.  

 
c.2) Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 

superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de 
ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 
 

c.3) O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o 
que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do ladrilho. 
 

c.4) As juntas serão corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas 
será de 2 mm. 
 

c.5) Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será 
efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A 
proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento ou rejunte 
industrializado especificado conforme a marca da cerâmica. 

 
c.6) Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 

equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 
 
c.7) Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento. 
 
 
A04.3 TETOS 
 
 
A04.3.1 Pintura 
 
a) Locais 
 
 Sob as lajes pré-moldadas dos Blocos de Salas de Aula, Administrativo e Serviço.   
 
b) Materiais 
  
 Laje emassada e pintada com tinta acrílica (vide Memorial Descritivo e projetos). 
 
c) Processo executivo 
  
 Seguir as recomendações do fabricante. 
 
 
A05 PINTURA 
 
a) Locais 
 
 Os locais a receberem pintura como revestimento serão aqueles indicados nos projetos de 

Arquitetura e Detalhamento. 
 



 
 

���� ���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	����
�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	����
�		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
���������������
�
�������
�
�������
�
�������
�
����������������������������������� ����

 

���� ��!�� �!"���������# "#����� ��!�����!$% �&������
�'��()*�'�	�	����
��+��	�,
����&�-.).-.�/*/�&�'���+���0����

�����	��1�2345�6/33�7.6.�&�����1�888)��
�)9	�):� 

 

29 

 
 
 
 
b) Materiais 
 
b.1) Tinta acrílica (Vide memorial descritivo e projetos); 
 
b.2) Verniz (Idem); 
 
b.3) Esmalte (Idem). 
 
 
a) Processo Executivo 
 
c.1) As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas, com 

massa corrida, para o tipo de pintura a que se destinem. 
 

c.2) A eliminação da poeira será completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 
 

c.3) Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário. 
 

c.4) Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando-se um intervalo mínimo 
de 48 horas, após cada demão de massa, salvo especificações em contrário. 
 

c.5) Serão adotados precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas a pintura (tijolos aparentes, concreto aparente, ferragens de 
esquadrias etc.) convindo prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta aderida 
a superfícies rugosas. 

 
c.6) Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver 

fresca, empregando-se removedor adequado (tiner ou similar) sempre que necessário. 
 

c.7) Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO 
uma amostra, com as dimensões  mínimas  de 0,50 m x 1,00 m, sob iluminação semelhante 
e em  superfície idêntica à do local a que se destinam. 

 
 
A06 ESQUADRIAS E FERRAGENS 
 
A06.1 ESQUADRIAS METÁLICAS (JANELAS, PORTAS e PORTÕES) - SERRALHERIAS) 
 
A06.1.1 Locais 
 
 Indicados em plantas. De maneira geral os serviços de serralherias considerados são: as 

esquadrias metálicas, suportes diversos e arremates . 
 
A06.1.2 Materiais 
 
a) Todo material a ser empregado nas esquadrias metálicas deverá estar de acordo com os 

respectivos desenhos e detalhes de projeto, sem defeito de fabricação ou falhas de 
laminação;  

 
b) As superfícies de chapas ou perfis de ferro que se destinem a confecção de esquadrias 
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serão submetidos, antes de sua manipulação, a tratamento preliminar com pintura anti-
corrosiva.  

 
 
A06.1.3 Processo Executivo 
 
a) De ferro 
 
a.1) Todos os trabalhos de serralheria comum, artística, ou especial, serão realizados com a 

maior perfeição, mediante emprego de mão de obra especializada, de primeira qualidade e 
executados rigorosamente de acordo com os respectivos desenhos de detalhes, indicações 
dos demais desenhos do projeto e o adiante especificado. 

 
a.2) Todas as unidades de serralheria, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de modo 

a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais. 
 
a.3) Caberá à CONTRATADA assentar as serralherias nos vãos e locais apropriados, inclusive 

selar os respectivos chumbadores e marcos. 
 
a.4) Caberá à CONTRATADA, inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias, e 

pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixados. 
 
a.5) As serralherias não serão jamais forçadas em rasgos porventura fora do esquadro ou de 

escassas dimensões. 
 
a.6) Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto, com argamassa 

firmemente socada nos respectivos furos. 
 
a.7) Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando 

parafusadas aos chumbadores ou marcos. 
 
a.8) Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas de emenda 

soldados bem esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências 
de solda. 

 
a.9) Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escariados e as aspereza limadas. Os 

furos realizados no canteiro da obra serão executados com broca ou máquina de furar, 
sendo vedado o emprego de furadores (junção). 

 
a.10) As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a aparafusar desde que não 

perceptíveis, poderão ser corrigidas com broca ou rasqueta, sendo porém, terminantemente 
vedado forçar a coincidência dos orifícios ou empregar lima redonda. 

 
a.11) Todas as peças desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão amarelo, quando se 

destinarem à pintura, ou de latão cromado ou niquelado, em caso contrário. 
 
a.12) Os furos para rebites ou parafusos com porcas devem exceder de 1 mm o diâmetro do 

rebite ou parafuso. 
 
a.13) Na fabricação das esquadrias, não se admitirá o emprego de elementos compostos, obtidos 

pela junção, pôr solda, ou outro meio qualquer de perfis singelos. 
 
 
A06.2 ESQUADRIAS EM MADEIRA (PORTAS) 
 
A06.2.1 Locais   
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a) As esquadrias em madeira são as PM1, PM2 e PM3 com locais, características, dimensões, 
revestimentos indicados em projeto e no Quadro de Esquadrias. As portas PM4 e PM5 
(sanitários feminino e masculino do bloco de serviço) serão em madeira compensada  

 
 
 espessura de 20mm com revestimento melamínico. 
 
A06.2.2 Materiais 
 
a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 

cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua 
durabilidade, resistência e aspecto. 

 
 
b) Semi-ocas: 
 
 O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio 

vertical e travessa ou pinásio horizontal – de madeira idêntica a do revestimento da porta 
com acabamento em massa e pintadas. 

 
A06.2.3 Processo Executivo 
 
a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 

projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 
 
b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 
 
c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 

merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais 
arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 
d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que 

permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos 
parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

 
e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 

parafusos. 
 
 
A06.3 FERRAGENS 
 
A06.3.1 Locais 
 
 Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 
 
A06.3.2 Materiais 
 
a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 

075 ou similar. 
 
b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na E-

FER.1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 
madeira e ferro.  
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c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 
 
d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 
 
 
 
f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 
 
g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão 

cromado; 
 
h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

 
 
A06.3.3 Processo Executivo 
 
a) As ferragens serão colocadas e fixadas de modo a ficarem perfeitamente encaixadas e 

ajustadas, sem necessidade de esforços sobre as peças. 
 
b) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a serem 

evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis. 
 
c) As maçanetas das portas, salvo condições especiais (portas para acesso de portadores de 

necessidades especiais, vide NBR9050/2004) serão localizadas a 105 cm do piso acabado. 
 
d) O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero pela CONTRATADA. 

Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas, etc. terão a forma 
das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas, e quaisquer 
adaptações. 

 
e) Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões 

correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à Norma NB-
45/53. 

 
 
A08 SOLEIRAS E RODAPÉS 
 
 Deverão estar em concordância com os mesmos revestimentos de piso. 
 
A08.1 Soleiras 
 
a) Locais 
  
 Serão instaladas sob as portas, sempre que houver mudança de nível de pavimentação, 

acompanhando o nível mais alto. 
 
b) Materiais 
  
 Granito cinza andorinha, espessura de 3 cm e na largura da parede. 
 
AO8.2 Rodapés 
 
a) Locais 
 Serão instalados rodapés em todos os ambientes, sempre em concordância com o piso, 

exceto quando especificado de outra forma. 
 
b) Materiais 
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 Rodapé de cerâmica  (Vide memorial descritivo e projetos). 
 
 
 
 
A09 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
 
A09.1 LOUÇAS 
a) Locais 
 
 Sanitários e Cozinhas. 
 
b) Materiais  
 
b.1) Todas as Louças serão da linha Ravena de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

 
b.2) As cubas serão de embutir, tipo oval universal, referência L-59, fabricação DECA, DOCOL, 

CELITE ou similar. 
 

b.3) Os aparelhos e acessórios não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem, 
usinagem ou acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas 
de esfoliações, rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, abaulamentos ou grânulos. 
 

b.4) Os esmaltes serão perfeitos, sem escorrimentos, falhas, grânulos ou ondulações e a 
coloração será absolutamente uniforme. Nas peças coloridas haverá particular cuidado na 
uniformidade de tonalidades das diversas unidades de cada conjunto. 
 

b.5) A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés 
porcelânico, atendendo rigorosamente à EB-44/ABNT. 

 
 
A09.2 METAIS 
 
A09.2.1 Condições Gerais 
 
 Os artigos de metal para equipamentos sanitários e demais utilizações serão de perfeita 

fabricação, esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as peças não poderão apresentar 
quaisquer defeito de fundição ou usinagem; as peças móveis serão perfeitamente 
adaptáveis às sua sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de 
polimento, acabamento ou marca de ferramentas; 

 
a) Locais 
 
 Sanitários e Cozinhas. 
 
b) Materiais 
 
 Todos os metais serão da linha Prata, cromados, de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar. 
 
A09.2.2 REGISTROS 
 
a) Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a 

pressão de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 
 

b) Acabamento linha Prata fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 
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c) As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de 

metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de 
borracha ou bronze. 

 
 
A09.2.3 ACESSÓRIOS 

 
a) Papeleira cerâmica com rolete plástico, cor branco gelo, referência A-480 fabricação DECA, 

DOCOL, CELITE ou similar. 
 
b) Cabide para toalha branco cerâmico, referência A-680, fabricação DECA, CELITE ou similar. 
 
c) Saboneteira cerâmica, marca DECA, cor branco gelo, referência A-180 ou similar 
 
d) Assentos em plástico nas cores das bacias, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 
 
e) Lixeiras aramadas com acabamento anti-corrosivo e pintura final em esmalte sintético na cor 

preto fosco, no tamanho grande. 
 
f) Par de parafusos de 7/23 “x 2 3/8” para bacias. 
 
g) Anel de vedação para bacias sanitárias ref. AV90-Decanel, fabricação DECA, DOCOL, 

CELITE ou similar. 
 
h) Espelho para os sanitários cristal nacional, com 4mm de espessura mínima, altura de 

0,60m, comprimento na mesma extensão da bancada, com bordas lapidadas, pintura 
protetora, tipo automotiva, aplicada no verso à pistola e pinos de fixação em aço inoxidável, 
sem perfuração da peça. 

 
i) Bancadas: 

 
• Serão executadas em concreto armado aparente, acabamento em verniz fosco. 
• Deverão ser chumbadas à parede e sustentadas por cantoneiras metálicas. 

 
 
A010 PEÇAS DIVERSAS 
 
a) Sifão, regulável de 1” para ½" bitola, linha PRATA, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar; 
 
b) Válvula de escoamento cromada com ladrão, ref. 1602 C – lavatórios, fabricação DECA ou 

similar; 
 
c) Torneiras para lavatórios, linha PRATA, acabamento cromado, fabricação DECA, DOCOL, 

CELITE ou similar; 
 
d) Tubo de ligação cromado flexível, referência 4606 C, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar; 
 
e) Torneira de limpeza para uso geral, ref. 1153 C39, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 

similar. 
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CAPÍTULO IV: INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

E ESGOTOS SANITÁRIOS 
 

IHS1 MEMORIAL DESCRITIVO 
 
a) As instalações serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverão ser previstos visando a 
inclusão de todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora sejam 
indispensáveis para se atingir o seu perfeito funcionamento. 

 
b) De maneira geral todas as tubulações serão aparentes e do tipo acessível, em especial nos 

pontos considerados críticos quanto a vazamentos e entupimentos. 
 
c) Nos locais onde houver trânsito de veículos, haverá um reforço especial nas junções de toda 

a tubulação; 
 
d) Os materiais a utilizar devem ser rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam a 

satisfazer às normas da ABNT. 
 
e) Todos os materiais e equipamentos requeridos para esta instalação, exceto nos casos 

claramente identificados, deverão ser sempre novos e de qualidade superior. Estes deverão 
ser fabricados e instalados de acordo com as melhores técnicas para a execução de cada 
um destes serviços. Nos locais onde esta especificação seja omissa quanto à qualidade dos 
materiais e equipamentos a serem fornecidos, eles deverão ser da melhor qualidade 
possível e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 
f) A CONTRATADA deverá proceder os serviços de supervisão da obra através de uma 

pessoa experimentada para este tipo de atividade, que deverá ser responsável pela 
instalação, supervisionando o trabalho de operários especializados nas suas funções. 

 
 
IHS2 NORMAS 
 
a) Na execução das instalações de água potável e esgoto deverão ser seguidas, no que forem 

aplicáveis, as recomendações das seguintes normas: 
 

•  NBR 5626 -Instalações Prediais de Água Fria; 
 

•  NB 8160 -Instalações Prediais de Esgoto Sanitário. 
 

b) As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como 
elemento base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

 
 
IHS3 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 
  
IHS3.1 Água fria 
 
a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre, CANDE ou 

similar. 
 
b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios  
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 e filtros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão 

 conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da 
Tigre. 

 
c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, 

uniões ou flanges, conforme o caso. 
 
d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA,DOCOL, CELITE ou similar, 

com acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as 
especificações do projeto de arquitetura. 

 
e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 

alvenaria com argamassa de "vermiculita". 
 
f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 
 
g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será 

de PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros 
indicados nos projetos. 

 
h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 

submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da 
pressão de serviço. 

 
i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 

projeto respectivo  e com as especificações que se seguem. 
 
j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 
 
k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", 
bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das 
tubulações. 

 
l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 
bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 
sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 
que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

 
m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 

resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e 
sempre através de conexões apropriadas. 

 
n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 
admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

 
o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos 

rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias 
de água, para  eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão 
interna. 

 
p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 

instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A 
duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 
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q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 
funcionamento. 

 
r) A vedação das roscas das conexões deve ser  feita pôr meio de um vedante adequado 

sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou 
similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não 
desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

 
• Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

 
• Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

 
• Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 
 

• Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do 
tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a 
ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

 
 
IHS3.2  Esgoto Sanitário  
 
a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou 

similar e devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT. 
 
b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 

extensão. 
 
c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação 

a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 
 
d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme  
              indicação no projeto. 
 
e) Os ralos simples (secos) serão de  PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 

mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 
 
f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, 

fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 
 
g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação, 

tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de 
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

 
h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 

projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 
 
i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 
bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer 
esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que 
fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

 
j) Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
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escoamento. 
 
 
k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 
emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

 
l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a 

entrada de detritos nas tubulações. 
 
m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem 

como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 
 
n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 
 
o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas 

com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da 
instalação dos aparelhos. 

 
p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminação da água potável.  

 
q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 

desobstrução. 
 
r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, pôr 

meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 
 
s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os 
gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

 
 
IHS4 DESENHOS 
 
a) Os desenhos do PROJETO definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os 

desenhos finais de arquitetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua 
compatibilidade com os sistemas propostos. 

b) Ao final da obra, a CONTRATADA deverá fornecer desenhos de acordo com o PROJETO 
efetivamente executado (desenhos "AS-BUILT"), contendo todas as modificações que 
porventura tenham sido executadas. 

  
c) Cada equipamento e/ou material indicado nos desenhos e proposto para instalação deverá 

ser um produto de linha normal de fabricação, de firma já há longa data estabelecida no 
mercado, e que tenha experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a 
prover a necessária qualidade, acabamento e durabilidade desejadas. 
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CAPÍTULO V: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 
 
 
IE1 MEMORIAL DESCRITIVO 
 
a) As instalações elétricas serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que 

o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverá ser previsto no sentido de 
incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora não citados 
sejam indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento de todos os sistemas. 

 
b) Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com 

todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados e firmemente 
ligados às estruturas de suporte, formando um conjunto mecânico e eletricamente 
satisfatório e de boa qualidade. 

 
c) Todo equipamento será firmemente fixado à sua base de instalação, prevendo-se meios de 

fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões 
do equipamento considerado. 

 
d) As partes vivas expostas dos circuitos e dos equipamentos elétricos serão protegidas contra 

acidentes, seja por um invólucro protetor, seja pela sua colocação fora do alcance normal de 
pessoas não qualificadas. 

 
e) As partes do equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir faíscas 

deverão possuir uma proteção incombustível protetora e ser efetivamente separados de todo 
material facilmente combustível. 

 
f) Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, onde o 

material possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão usados 
métodos de instalação adequados e materiais destinados especialmente a essa finalidade. 

 
g) Somente em caso claramente autorizado pela FISCALIZAÇÃO será permitido que 

equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada nos 
projetos ou indicada pôr seu fabricante. Esta recomendação cobre também os serviços de 
partida e os testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de 
acordo com as indicações de seus fabricantes. 

 
 
IE2 NORMAS E CÓDIGOS 
 
 Deverão ser observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as 

especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas 
como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e 
equipamentos, em especial as abaixo relacionadas, outras constantes destas especificações 
e ainda as especificações e condições de instalação dos fabricantes dos equipamentos a 
serem fornecidos e instalados. 

 
• NBR 5410  -  Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

 
• NBR 5413  -  Iluminamento de Interiores. 
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IE3 MATERIAIS E PROCESSO EXECUTIVO 
 
a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 
 
b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 

detalhados contidos no projeto.  
 
c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 

indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação GE, 
SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário. 

 
d) Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 

canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 
tal fim. 

 
e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 

50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 
 
f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado.  
 
g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 

0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5 mm2. 
 
h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões 
os condutores serão curvados segundo raios  iguais ou maiores que os raios mínimos 
admitidos para seu tipo. 

 
i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 

passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 
ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 
características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 
efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

 
j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 

modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 
sendo que os  fios de quaisquer seção serão ligados por meio de terminais adequados. 

 
k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação 

HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST, 
HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 
seguintes cores: 

 
• Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

 
• Condutores de neutro - Azul claro; 

 
• Condutores de retorno – Cinza; 

 
• Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

 
• Condutores negativos em tensão DC – Preto; 
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• Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 
 
l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 
 
 
IE3.1 Eletrodutos, Eletrocalhas, e Caixas de Derivações 
 
a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC 

rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 
 
b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis, a menor bitola será  Ø= 3/4" serão 

utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, 
a partir do quadro de distribuição. 

 
c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na 

vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem 
representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem 
curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos 
estabelecidos no projeto. 

 
d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas 

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem 
emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e 
resistência mecânica equivalente à tubulação. 

 
e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 
adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

 
f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 

rosqueável de acordo com o projeto. 
 
h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 

carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à 
malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

 
IE3.2 Iluminação 
 
a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 

elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito 
acabamento na superfície de forros. 

 
b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 

aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor 
eficiência energética possível. 

 
c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 

zincagem ou outros processos equivalentes. 
 
d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado 

sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou 
condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil 
substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a 
penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 
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IE3.3 Malha de Aterramento 
 
a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 

copperweld de 5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de 
solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que 
obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a 
cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 
Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 
com tampa de ferro fundido tipo T-16. 

 
b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 

porventura existentes nas proximidades. 
 
 
IE4 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
 
a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 

serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 
utilizados como guia para seleção dos mesmos. 

 
b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 
 
c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar 
os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, 
etc., dos equipamentos alternativos. 

 
 
IE4.1 Condutos, dutos e acessórios 
 
a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 
 
b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras 

de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas 
em mm ou polegadas. 

 
c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 
respectivos dutos. 

 
 
IE4.2 Condutores 
 
a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 

atender ao que se segue: 
 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores 
a 16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 
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IE4.3 Luminárias  
 
a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que 

for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência 
adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

 
b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca 

modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 
 
c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 

foram adotadas as luminárias constantes do projeto, Planta Baixa Luminotécnico. 
 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 
 
 
 
IE4.4 Equipamentos 
 
IE4.4.1 Quadros Elétricos (Conforme projetos) 

 
Quadro Geral de fabricação ELETROMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 
conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes 
características: 

 
• Chave geral bipolar; 

 
• Barramento bifásico In= 50 A; 

 
• Barramento de neutro; 

 
• Barramento de terra; 

 
• Espelho de proteção; 
• Acessórios de instalação; 

 
• Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

 
IE4.4.2 Demais Quadros 

 
• Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e 

equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de 
cilindro, espelho e porta etiquetas. 
 

• As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, 
bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

 
IE4.4.3 Dispositivos de Manobra e Proteção 
 

• Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que 
comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento 
brusco modelo de fabricação PIAL, BTICINO - linha CLASSIC - 8500, ou similar. 
 

• Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 
bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar. 
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• Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, 

relés e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para 
cada caso onde for empregado. 

 
 
IE5 CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 
 

• As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 
balanceada e dentro das especificações. 
 

• Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

 
 
IE6  SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

 
• Para que este sistema seja executado com sucesso, com melhor e menor custo possível, 

deverá ser iniciado junto com a fundação da edificação sendo importante o acompanhamento 
de pessoa responsável pela obra, para conferir a presença da barra nos pilares e fundação, o 
transpasse de 20cm e a interligação das ferragens dos pilares com as ferragens das lajes; 
 

• Para cada descida  de pilar utilizada conforme projeto deverá ser instalado um vergalhão, 
sendo que nos pilares externos deverá ser localizada na face mais externa, e nos pilares 
internos poderá ser instalada em qualquer posição, sempre fixada nos estribos por arame 
torcido; 

 
• No encontro das ferragens da laje de concreto com os vergalhões longitudinais dos pilares, 

deverá ser feita uma interligação através de ferro de construção ø3/8" (10mm) transpassado 
de 20cm na vertical e na horizontal em formato de "L", devendo ser interligado na barra do 
SPDA e as demais ferragens do pilar, uma sim, uma não, em posições alternadas; 

 
• Os procedimentos acima se repetem em todos os pilares, até a laje de forro, onde os pilares 

que iriam morrer nesta, deverão ser interligados na horizontal com a barra de aterramento; 
 

• Nos locais onde não existe acesso ao público (telhado da cobertura, tampa da caixa d'água) o 
vergalhão de aterramento  deverá aflorar acima das no mínimo 30cm para que durante a 
execução da captação estas barras sejam interligadas na horizontal por cabo de cobre nu # 
35mm², através de conectores adequados; 

 
• O aterramento deste sistema consiste na colocação de um vergalhão dentro da fundação 

(sapata, estaca ou tubulão); 
 

• A instalação das barras e ligações entre pilares e lajes deverá ser executada pela construtora 
durante a concretagem da estrutura. 

 
• Este projeto não poderá sofrer modificações sem a prévia autorização do projetista; 

 
• O sistema deverá ter uma manutenção preventiva anual e sempre que atingido por descargas 

atmosféricas, para verificar eventuais irregularidades e garantir a eficiência do SPDA; 
 

• Não é função do SPDA a proteção de equipamentos eletro-eletrônicos. Para tal, os 
interessados deverão adquirir supressores de surtos individuais (protetores de linha) nas 



 
 

���� ���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	����
�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	����
�		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
���������������
�
�������
�
�������
�
�������
�
����������������������������������� ����

 

���� ��!�� �!"���������# "#����� ��!�����!$% �&������
�'��()*�'�	�	����
��+��	�,
����&�-.).-.�/*/�&�'���+���0����

�����	��1�2345�6/33�7.6.�&�����1�888)��
�)9	�):� 

 

45 

casas especializadas; 
 

 
 

• A resistência medida do sistema de aterramento não poderá ser maior que 10 ohms; 
 

• Em caso de dúvida, deverão ser seguidas as recomendações da NBR 5419 / 2005 (Proteção 
de estruturas contra descargas atmosféricas). 
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CAPÍTULO VI: COMBATE A INCÊNDIO 
 
 
CI1 DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 
 O Sistema de Proteção Contra Incêndio será o fornecimento de oito extintores de incêndio a 

seguir relacionados: 
 
a) Extintor Pó químico seco 6 kg. 
 
 
 
CI2 PROCESSO EXECUTIVO 
 
a) Deverão ser fixados a 1,60 m de altura do piso. 
 
b) Junto ao suporte de fixação deverá ser colocado um adesivo chamativo de atenção. 
 
c) A CONTRATADA deverá fornecer os mesmos com os lacres invioláveis. 
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CAPÍTULO VII: SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
 
 
SC.1   MASTROS PARA BANDEIRAS 
 

1.1.1 Serão previstos 03 mastros metálicos em tubo em ferro galvanizado com altura de 6,00 m 
para o mastro central e de 5,00 m para os laterais, devendo ser fixados em um único bloco de 
alvenaria com 0,30 m de profundidade, por 2,50 m de comprimento, por 0,50 m de largura, 
com pintura em esmalte sintético na cor branca 

1.2 O detalhe dos mastros prevê ainda a instalação de roldanas no topo dos mastros, ganchos 
metálicos instalados a 1,00 do piso, e os cordões de nylon flexíveis para o hasteamento das 
bandeiras. 

 
 
SC.2 QUADROS DE GIZ 
 
2.1 As lousas destinadas às salas de aula são compostas de estrutura e porta-giz em madeira, 

com guarnição em madeira compensada espessura 10mm, conforme detalhes do Projeto de 
Arquitetura. 

 
2.2  Como quadro-de-giz será utilizada a própria parede rebocada e pintada em tinta acrílica de 

cor verde oficial fosca. Os painéis laterais em madeira compensada de 10 mm terão 
acabamento em laminado texturizado na cor branca na peça do lado direito, e revestimento 
em cortiça na peça do lado esquerdo. 

 
 
SC.3  SUPORTES PARA BICICLETAS 
 
3.1  Serão previstos 07 suportes para bicicletas a serem executados em tubo metálico pintado 

com tinta esmalte fosca e concretados diretamente no solo, conforme detalhamento do 
Projeto de Arquitetura. 

 
3.2 As peças metálicas deverão receber fundo anticorrosivo antes da pintura esmalte.
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CAPÍTULO VIII: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
 
RS.1  ARQUITETURA 
 
RS.1.1 Recebimento dos Elementos de Vedação 
 
 Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira que os elementos de 

vedação estejam perfeitamente locados, nivelados, aprumados e esquadrejados. As juntas 
serão regulares e os vãos e arremates deverão estar de acordo com o projeto. 

 
RS.1.2 Recebimento das Esquadrias e Ferragens 
 
a) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo de forma a garantir perfeito prumo, 

nivelamento, alinhamento, posição, assentamento, dimensões e formatos das esquadrias, 
bem como a vedação, acabamento, funcionamento das  partes  móveis e colocação das 
ferragens. 

 
b) Será também verificada a equivalência dos materiais às especificações do projeto, bem 

como a fixação, o ajuste, o funcionamento e o acabamento das ferragens. 
 
RS.1.3 Recebimento dos Tratamentos 
 
a)  De Impermeabilização 
 
 Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, garantindo-se a estanqueidade 

solicitada. 
 
RS.1.4 Recebimento das Pavimentações 
 
 Os serviços executados só serão aceitos se: 
 

• não forem constatadas dimensões inferiores às do projeto, em qualquer ponto; 
 

• não forem constatadas diferenças de cotas superiores a 7 mm, para mais ou menos; 
 

• as características dos materiais empregados se enquadrarem nas especificações. 
 
RS.1.5 Recebimento dos Revestimentos 
 
a) De Piso 
 
a.1) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira a garantir um perfeito 

nivelamento, assentamento das peças, sem saliências, correspondência de cores e tipos, 
em cada ambiente, de acordo com o especificado. 

 
a.2) Serão também verificadas todas as etapas do processo executivo quanto à instalação das 

soleiras e rodapés. 
 
b) De Paredes 
 
 Serão verificadas todas as etapas dos processos executivos, garantindo-se a perfeita 

aderência e aplicação dos materiais, regularidades das arestas e nivelamento das 
superfícies. 
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RS.1.6 Recebimento das Louças, Metais e Acessórios 
 
 Serão verificadas as fixações dos diversos componentes, sua resistência, estabilidade e 

funcionamento, bem como a equivalência dos materiais às especificações. 
 
RS.1.7 Recebimento de Equipamentos 
 
a) Todos os equipamentos deverão ser testados e recolhidos seus manuais. 
 
b) Deverá ser verificada a equivalência das peças às especificações. 
 
 
RS.2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
 
RS.2.1 O recebimento das instalações hidro-sanitárias está condicionado à aprovação dos 
 materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços. 
 
RS.2.2 Além do disposto no item anterior, as instalações hidro-sanitárias só poderão ser recebidas 

quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas  pela 
FISCALIZAÇÃO e ligadas à rede existente nos pontos indicados no Projeto Executivo. 

 
RS.2.3 A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para  

comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas.  
 
 
RS.3 COMBATE A INCÊNDIO 
 
RS.3.1  O recebimento será efetuado mediante inspeção visual com o objetivo de avaliar a qualidade 

dos serviços executados e a integridade de todo o material instalado. 
 
 
RS.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE TELEFONE 
 
RS.4.1 Instalações Elétricas 
 
a)  O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos  materiais, 
dos equipamentos e da execução dos serviços. 
 
b) Além do disposto no item anterior, as instalações só poderão ser recebidas quando 

entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
 
c) A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 

comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas.  
 
RS.4.2 Instalações de Telefone 
 
a)  O recebimento das instalações será efetuado através de inspeção visual de todas  
 as instalações e da comprovação da operação do sistema. 
 
b)  Serão obrigatoriamente observados os seguintes aspectos: 
 

• instalação e montagem dos componentes mecânicos, tais como: eletrodutos, 
braçadeiras, caixas, blocos terminais e quaisquer outros dispositivos utilizados; 
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• verificação de fiação e emendas nas caixas de passagem ou caixas de distribuição com 
o objetivo de verificar se os requisitos constantes dessas Especificações foram 
atendidos. 

 
c) Para aceitação do sistema de telefonia, em seus diversos trechos, serão realizados, no 

mínimo, os testes recomendados, onde aplicáveis, pelo SINMETRO e TELEBRÁS. 
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CAPÍTULO VIII: LIMPEZA DA OBRA 

 
 
LO1 PROCEDIMENTOS GERAIS 
 
a) Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de 

instalações provisórias utilizadas na obra. 
 
b) Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 

peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 
 
c) A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação. 
 
d) Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 

argamassa endurecida das superfícies. 
 
e) Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 

componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, montantes em 
alumínio anodizado, luminárias e metais. 

 
 
LO2 PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
a) A lavagem do ladrilho será feita com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos e executada 

com equipamento. 
 
b) As superfícies de madeira serão enceradas em definitivo. 
 
c) Os metais cromados serão limpos com emprego de removedores adequados. 
 
d) Os demais elementos metálicos terão limpeza cuidadosa a fim de não danificar as 

superfícies pintadas ou anodizadas. 
 
 
LO3 PROCEDIMENTOS FINAIS 
 
a) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará 

todos os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
 
b) Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e 

desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 
 
b) Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura 

tenham recebido detritos provenientes da obra. 
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ANEXO 1: LISTA DE NORMAS TÉCNICAS CITADAS 
NO MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

NORMA ANO TÍTULO 

EB-142 1998 Fios, Máquinas de aço, redondos, de qualidade especial para forjamento 
a frio de parafusos, porcas, rebites e correlatos 

EB-19 1983 Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 

EB-20 1992 Bloco cerâmico para alvenaria 

EB-608 1999 Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação – tubos e 
conexões de PVC, tipo DN - Requisitos 

NB-115 1982 Execução de tubulações de pressão – PVC rígido com junta soldada, 
rosqueada, ou com anéis de borracha. 

NB-41 1993 Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. 

NB-51 1996 Projeto e execução de fundações 

NBR-5410 1997 Execução de instalações elétricas de baixa tensão (NV 2004) 

NBR-5413 1992 Iluminância de interiores 

NBR-5626 1998 Instalação predial de água fria 

NBR-5682 1977 Contratação, execução e supervisão de demolições. 

NBR-6118 2003 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento 

NBR-6146 1980 Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção 

NBR-7190 1997 Projetos de estrutura de madeira 

NBR-7203 1982 Madeira serrada e beneficiada 

NBR-7990 2001 Madeira: determinação do material solúvel em Hidróxido de Sódio 

NBR-8160 1999 Sistemas prediais de esgoto sanitário – projeto e execução 

NBR-9194 1985 Madeira Serrada em Bruto Acondicionamento e Embalagem 

NBR-9050 2004 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos 

NBR-10721  Extintores de incêndio com carga de pó 

NBR-5419 1993 Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas 
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ANEXO 2: QUADRO RESUMO DE TRAÇOS PARA ARGAMASSA 
 
 

ITEM USO TRAÇO COMPONENTES 
CHAPISCO Revestimento externo e interno de 

paredes, Revestimento do muro externo 
da escola 

1:4 Cimento e Areia Grossa 

EMBOÇO Revestimento externo e interno das 
alvenarias 
 

1:2:8 Cimento, Cal Hidratada (ou 
saibro) e Areia Média. 

REBOCO Revestimento externo e interno das 
alvenarias 
 

1:3 Cimento e areia fina 

CIMENTADO Calçadas de proteção 1:3:4 Cimento, Areia Grossa e 
Brita 80/100mm 

 



Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 TOTAL

50,00% 50,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF!

50,00% 50,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF!

50,00% 50,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF!

40,00% 60,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF!

25,00% 25,00% 50,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF! #REF!

50,00% 50,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF!

50,00% 50,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF!

50,00% 50,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF!

100,00% 100,00' %'

#REF! #REF!

20,00% 20,00% 60,00% 100,00' %'

#REF! #REF! #REF! #REF!

100,00% 100,00' %'

#REF! #REF!

100,00% 100,00' %'

#REF! #REF!

100,00% 100,00' %'

#REF! #REF!

100,00% 100,00' %'

#REF! #REF!

Financeiro simples 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Financeiro acumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Percentual simples #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF!

Percentual acumulado #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF! #REF!

#REF!

#REF!

13 #REF! #REF!

14 #REF! #REF!

11 #REF! #REF!

12 #REF! #REF!

9 #REF! #REF!

10 #REF! #REF!

7 #REF! #REF!

8 #REF! #REF!

5 #REF! #REF!

6 #REF! #REF!

3 #REF! #REF!

4 #REF! #REF!

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

1 #REF! #REF!

2 #REF! #REF!

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ-PA

#REF!

Cleidson Willander Santos Viana
Engenheiro Civil

CREA-PA 1518498876

Engª civil Julia Manzoli Venturin
Secretária Municipal de Obras

CREA-PA 1516872525
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ANEXO III TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250203/2025-PMP  

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 06, XXIII da LEI 14.133/2021. 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO: Departamento de Planejamento. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA EMEF 

JANILCE SOUZA MONTEIRO ( ESCOLA 04 SALAS) NO MUNICIPIO DE PACAJÁ/PA, 

PADRÃO FNDE – PROJETO FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL RURAL, ATRAVÉS DO 

TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 29799, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO, CONSOANTE AS REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA LEGISLAÇÃO 

DO PAR E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, POR MEIO DO CONSELHO 

DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- 

FNDE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como obras de engenharia, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e Laudo do Departamento de 

Engenharia. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

EMEF JANILCE SOUZA MONTEIRO ( ESCOLA 04 

SALAS) NO MUNICIPIO DE PACAJÁ/PA, PADRÃO 

FNDE – PROJETO FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL 

RURAL, ATRAVÉS DO TERMO DE 

COMPROMISSO PAR Nº 29799, FIRMADO COM O 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CONSOANTE AS 

REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA LEGISLAÇÃO 

DO PAR E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

POR MEIO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO- FNDE. 

SERVIÇO 01 
R$ 

644,661,03 

R$ 

644,661,03 
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2.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares e Projeto Básico, apêndice 

deste Termo de Referência. 

2.2. Para efeito da presente contratação, observar-se-á o enquadramento disposto no Art. 02, 

inciso VI, Art. 06, incisos XII e XXXVIII, C, da lei 14.133/2021, Vejamos: 

ART. 02, Inciso VI, lei 14.133/2021. 

VI – Obras e Serviços de Arquitetura e Engenharia. 

ART. 06, XII E XXXVIII, lei 14.133/2021. 

XII – obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio 

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, 

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 

substancial das características originais de bem imóvel; 

 XXXVIII – concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

(...) 

A) MENOR PREÇO; 

(...) 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares e Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente 

e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares e Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2°, inciso VI da 

Lei n.°14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O modelo de execução do objeto desta contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.1. Os critérios de medições e pagamentos para este serviço encontram-se pormenorizada em 

tópico específico do Projeto Básico, apêndice deste Termo de Referência. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo, MELHOR TÉCNICA E PREÇO. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços. 

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.4.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Habilitação jurídica 

8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.7.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.14. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.26. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um);  

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e. 

8.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.33. Para fins de habilitação, deverá o licitante, apresentar de certidão de registro /quitação da 

contratada junto ao CREA/CAU, constando os nomes dos profissionais que poderão atuar como 

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 

do CONFEA, artigo 4°, parágrafo único; 

8.33.1. Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela 

apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome 

dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de 

obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação 

de Atestado de Capacidade Técnico Profissional; 

8.33.2. Deverá ser apresentado, por parte da contratada, atestado de Capacidade Técnico 

Operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao 

objeto a ser contratado; 

8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (CREA/CAU/CFT), 

em plena validade. 

8.34.1. CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU/CFT, da 

empresa participante, dentro do prazo de vigência e com jurisdição sobre a sede da licitante; 

8.34.2. CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA/CAU, do 

responsável técnico da empresa licitante, dentro do prazo de vigência. 

8.34.3. Carteira de Identidade emitida pelo CREA/CAU/CFT do responsável técnico da 

empresa licitante, dentro do prazo de vigência. 

8.35. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.36. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas de 4% do valor total do quantitativo 

dos itens proposto desta contratação:  

8.37. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.37.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

8.37.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no art. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, § 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.38.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.38.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

8.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 644,661,03 (seiscentos e quarenta e quatro 

mil seiscentos e sessenta e um reais e três centavos), conforme custos unitários apostos nos 

Estudos Técnicos Preliminares e Projeto Básico. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Pacajá/PA: 

Exercício 2025:  

Unidade Orçamentária: 04 - Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 0407- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Classificação Econômica: 
12 361 0233 2.028- Manutenção de Outros 

Programas do FNDE 
 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo 

pela aquisição do objeto executado e aceitos pelo CONTRATANTE. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1. A Secretaria Municipal de Educação de Pacajá/PA reserva-se o direito de liberar a nota fiscal 

para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável designado como 

fiscal do contrato em tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos 

materiais entregues com as do Termo de Referência.  

11.2. A Administração poderá revogar processo de contratação ou rescindir o contrato, por motivo 

de interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de 

ofício ou mediante provocação de terceiro;  

11.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 14.133/21e suas 

alterações, bem como as dúvidas suscitadas, deverão ser solicitadas junto a Comissão de 

Permanente de Contratação do Município de Pacajá /PA;   

11.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca do Município de Pacajá /PA, Estado do Pará, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas das avenças. 

 

 

Pacajá/PA, XX de XXXX de 2025. 

 

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Coordenadoria de Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação 

Portaria nº 002/2025  

Responsável pela demanda 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Planejamento da Secretaria Municipal de Educação 

Portaria n° 020/2025 

Ciente:     

 

Em _______de _________2025. 

 

________________________________ 

   MARK JONNY SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Educação de Pacajá/PA. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º XXX/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATO N° ___/2025 

 

O MUNICÍPIO DE PACAJÁ – PARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sua 

sede administrativa na --------------------------------------------------------------, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, a(o) Sr(a). ------------------------------------, brasileiro, residente e domiciliado na cidade ----------------PA, 

doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º______________________________, com sua sede administrativa na 

____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) ______________________, portador do 

CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da 

modalidade Concorrência Eletrônica Nº 9000X/202X, homologado pelo representante do CONTRATANTE em data 

de xx/xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação 

n.º 00X/202X-FME e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas 

cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais 

dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto é o SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DA EMEF JANILCE SOUZA MONTEIRO ( ESCOLA 04 SALAS) NO MUNICIPIO DE 
PACAJÁ/PA, PADRÃO FNDE – PROJETO FNDE ESPAÇO EDUCACIONAL RURAL, ATRAVÉS DO 
TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 29799, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
CONSOANTE AS REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA LEGISLAÇÃO DO PAR E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, POR MEIO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora.  

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. Estudo Técnico Preliminar;  
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2.2.3. O Edital da Licitação;  

2.2.4. A Proposta do contratado;  

2.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.2.6. Ata de Registro de Preços.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. A Contratante pagará ao Contratado pelo fornecimento parcelado dos serviços, objeto deste termos, o valor 

conforme descrição abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.2. O valor total da contratação é de R$ .............. (..........................................................)  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DA EMEF JANILCE SOUZA 
MONTEIRO ( ESCOLA 04 SALAS) NO MUNICIPIO DE 
PACAJÁ/PA, PADRÃO FNDE – PROJETO FNDE 
ESPAÇO EDUCACIONAL RURAL, ATRAVÉS DO 
TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 29799, FIRMADO 
COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CONSOANTE 
AS REGRAS DEFINIDAS POR MEIO DA LEGISLAÇÃO 
DO PAR E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, POR 
MEIO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- 
FNDE. 

SERVIÇO 01 
R$ 

644,661,03 
R$ 

644,661,03 
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5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. pagamento pela efetiva entrega/prestação do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 

CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.  

6.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 

fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

6.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados 

pela fiscalização do Município de PACAJÁ e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  

6.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem 

rasura, em letra bem legível, em nome do Município de PACAJÁ, informando o número de sua conta corrente e 

agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando quaisquer ônus ao Município de PACAJÁ.  

6.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

6.7. O Município de PACAJÁ poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 

apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 

fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de 

PACAJÁ.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA 

atenda à cláusula infringida.  

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a 

prejudicar as atividades do Município de PACAJÁ.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de PACAJÁ que proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos.  
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

7.1 – A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo prazo de 

vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.  

7.2 - Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  

7.3 – A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas hipóteses 

excluídas de sua responsabilidade.  

7.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela Contratada 

antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no mercado sejam mais 

vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades.  

7.5. - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após encaminhada a 

Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar e/ou interromper o 

contrato até decisão final no processo administrativo.  

7.6. – Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por intermédio 

de processo administrativo para apurar o caso concreto.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de PACAJÁ/PA para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços.  

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante;  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do Capítulo I, 

incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que:  

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.2. der causa à inexecução total do contrato;  

11.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

11.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, 

e demais disposições da legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva.  

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
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12.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.6.2. Indenizações e multas.  

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATUREZA DA DESPESA  

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Dotação orçamentária:  

Dotação Orçamentaria: Exercício 2025. 

Unidade Orçamentária: 04 - Fundo Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 0407- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Econômica: 12 361 0233 2.028- Manutenção de Outros Programas do FNDE 

 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

 

RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021).  
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO  

16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela Secretaria 

Municipal de Serviços Administrativos, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu 

objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.  

16.2 – A Secretaria Municipal de Educação designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s)servidor(es) 

responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições.  

16.2.1. Para fiscalizar objeto deste termo, caberá ao Fiscal do contrato, Sr. “----------------------------------------“, 

portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx.  

16.2.2. Para Gestor do contrato, caberá o Sr. “-------------------------------------------------“, portador CPF Nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXX  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca da PACAJÁ Estado do Pará para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Para firmeza e 

validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que produza seus efeitos legais.  

PACAJÁ - PA, ______ de ___________________ de 2025.  

___________________________________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJÁ 

ANDRÉ RIOS DE REZENDE 

___________________________________________________________________ 

------------------------------------------------ 

-------------------------------- 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

_______________________________________  

NOME:  

CPF:  

_______________________________________  

NOME:  

CPF: 
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